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14ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental

21 de Fevereiro de 2005

Local: Sala 601, do Centro de Treinamento do Ibama – CENTRE, localizado no Setor de Autarquias Sul –SAS, qd. 5, lt. 5, bl. “H”, Brasília/DF.
(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo - IBAMA
Bom dia. Eu queria, dando início a esse trabalho de hoje, 14ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, queria justificar o motivo da minha presença aqui no início desses trabalhos. É que o Senhor representante do IBAMA nessa Câmara Técnica de Controle Ambiental, Dr. Nilvo Silva, está de férias regulamentares, aliás muito merecida por todo o trabalho intenso que o Nilvo tem se submetido nesses dois anos. Então, a Diretoria do CONAMA me solicitou que eu viesse substituir o IBAMA na abertura dos trabalhos. Estando certo que na seqüência a condução, inclusive, porque verificamos aqui a existência de quorum regimental quase pleno, falta apenas um membro, a condução ficaria a cargo do Dr. Cláudio, o Cláudio Darwin Alonso que representa o Governo do Estado de São Paulo. Eu quero cumprimentar, então, mais uma vez a todos os membros dessa Câmara Técnica de Controle Ambiental e os convidados aqui presentes e os membros Conselheiros do CONAMA. Nós, na ordem do dia, nós temos duas questões fundamentais a serem discutidas hoje, aliás, três. A primeira é o processo 02000.002510/2002-17 que trata da compatibilização dos procedimentos de outorga e licenciamento ambiental. A procedência dessa proposta é da Agência Nacional de Águas. A segunda matéria do dia é o processo 02000.001398/2002-05 que dispõe sobre a regulamentação do uso de sabões em pó contendo fósforo. Essa proposta é de procedência da Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo. E temos ainda um terceiro item que é a Agenda Nacional do Meio Ambiente, aqui na verdade são mais contribuições e discussões para prioridades em encaminhamento. E o ponto de assuntos gerais e encerramento. A previsão dos trabalhos que nós iniciamos agora é se encerrar às 18h. A informação que me trazem aqui os Conselheiros membros dessa Câmara Técnica é que essas duas matérias de alguma forma já vêem sendo debatida no âmbito dessa Câmara Técnica, ainda que de caráter informal. Tenho notícia de que o GT já teria feito uma apresentação sobre esse assunto que só não foi aprovado porque não era matéria que integrava a pauta do dia. Eu consulto neste momento aos Senhores membros se há alguma proposta de inversão de pauta ou se nós mantemos essa pauta tal como ela se encontra? Continuamos a pauta na mesma seqüência. Não há necessidade de inversão de pauta.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Houve uma solicitação de inversão de pauta. Como é muito rápido, o terceiro item seria rapidamente exposto. E a sugestão é essa, se todos os Conselheiros concordarem a gente colocaria o terceiro item para primeiro porque é só um informe bastante rápido.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Ok. Dr. Nilo, que é o Diretor do CONAMA gostaria de fazer uso da palavra. As suas ordens, Dr. Nilo.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Bom dia a todos. Apenas que eu solicitei essa inversão porque o item 2,3 - Agenda Nacional do Meio Ambiente, em função do pequeno atraso no fechamento do texto da Agenda preliminar, a Agenda é prevista em Regimento do CONAMA e também é uma deliberação da Conferência Nacional de Meio Ambiente. Na verdade é uma recomendação que a gente pretende que na Plenária de março, seja aprovada no Plenário do CONAMA uma recomendação de temas e ações consideradas prioritárias para orientar a política ambiental em nível nacional, não só envolvendo o Governo Federal, mas o Estadual e Municipal também. Então, é apenas uma recomendação que a gente quer com antecedência disponibilizar para todos os Conselheiros do CONAMA fazer sugestões, agregar eventualmente algum tipo de contribuição para que a gente possa, no prazo regimental, distribuir já uma versão mais consolidada. Então, as Câmaras Técnicas por intermédio dos seus membros vão ser de alguma forma informadas ou contatadas pela Secretaria Executiva do CONAMA ou receber essa versão preliminar da agenda antes do prazo regimental que é 15 dias antes da Plenária, mas infelizmente não foi possível trazer para reunião de hoje. Então, é apenas para dar uma satisfação que provavelmente até quarta-feira a gente deve estar com o texto preliminar fechado e aí isso vai ser disponibilizado a todos os Conselheiros tanto dessa como, enfim, de todo o pleno do CONAMA com prazo pelo menos de uns dez dias para apreciar e ver se faz sentido o texto que vai ser distribuído para então a gente consolidar com contribuições e distribuir até no máximo dia 14 e 15 de março. Então, é isso e vocês devem receber essa agenda ao longo dessa semana aqui pelo correio eletrônico ou por outro meio que a gente vai definir. Só isso, então, esse item não tem que necessariamente implicar em debate hoje. Muito obrigado.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Muito obrigado, Dr. Nilo. Se nenhum Conselheiro se opuser a essa proposta de inversão de pauta ela fica, então, acatada. E nós já passaríamos rapidamente à apresentação dessa Agenda Nacional do Meio Ambiente e seguiríamos a seqüência da ordem do dia.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Já foi apresentada pelo Dr. Nilo.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Já foi. Tudo bem, então, já está... Pensei que tivesse alguma proposta de Moção ou alguma coisa assim. Ótimo, é apenas um informativo. Vencida essa etapa, nós, então, continuaremos a ordem do dia com o processo de Compatibilização dos Procedimentos de Outorga de Licença Ambiental. Consultaria aos Conselheiros se há necessidade de uma nova apresentação ou se passaríamos rapidamente já para apreciação do texto.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu gostaria de fazer alguns comentários. Especificamente o primeiro item que seria a solicitação o CNRH, o CNRH já fez uma apresentação aqui na última reunião do dia três de dezembro, infelizmente eu não estava presente ou felizmente porque eu estava de férias, mas de qualquer forma já foi feita uma apresentação e uma explicação, inclusive, do processo histórico da criação desta proposta de resolução e aí seria o caso, então, de nós debatermos e verificar se os outros membros da Câmara querem uma nova apresentação ou simplesmente a gente pode já partir para o processo de votação com os devidos destaques.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Ok. Alguma consideração sobre essa proposta do Cláudio? Então, nós poderíamos aprovar o texto em bloco, todo o seu texto e faríamos os destaques, passaríamos a discutir os destaques ponto a ponto. Alguma posição nesse sentido? Então, fica aprovada a proposição que dispõe sobre a integração de procedimento de outorga de uso de recursos hídricos com licenciamento ambiental, cabendo agora passar para discussão dos pontos em destaques. Bom, iniciaríamos, então, agora com... A idéia, então, é passar ponto por ponto a partir dos considerandos e quem tiver destaque a fazer pudesse ir fazendo, anotando e depois entraria no debate. Vocês acham que seria a melhor forma?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Sebastião, deixa eu sugerir. Quem é que tem Emendas ou destaques? Seria importante caracterizar já. 
Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Já caracteriza quais são as Emendas porque se não houver Emendas já está aprovado.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Então, uma questão de encaminhamento que eu queria colocar aqui seria a seguinte. As Emendas em destaque podem ser feitas por qualquer dos presentes ou só pelos membros da Câmara Técnica?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Só pelos Conselheiros. 

Sebastião Azevedo - IBAMA
Só pelos Conselheiros. Então, alguém que tiver aqui no plenário proposta de Emenda e de destaque só faria através dos Conselheiros? 
José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
O Elder do Ministério das Minas e Energia está pedindo ao setor produtivo que quer fazer uma emenda. Elder, por favor.

Elder Naves Torres – Ministério de Minas e Energia
Só faço uma sugestão porque aí nos considerandos fala “Conselho Nacional de Recursos Hídricos”. É uma correção simples. Só, agora quem está aprovando a Resolução é o CONAMA. Então, só fazer essas alterações. Na realidade essa matéria, inclusive, foi muito discutida também nos recursos hídricos e têm alguns outros textos que eu sugeriria que é só alteração. Do que está tratando nos recursos hídricos passa a ser tratado pelo CONAMA. É só essa observação.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Elder, eu concordo contigo. O problema é o seguinte. Isso aí é um pouco inusitado para gente, esse negócio de fazer Resoluções iguais paralelas ou resoluções mais ou menos sabe lá Deus como, fruto de que os Regimentos não permitem uma Resolução conjunta. Então, eu acataria a sua sugestão com a seguinte recomendação. Eu não sei se a gente vai simplesmente responder a Recursos Hídricos e eles vão só fazer uma Resolução no qual a gente apoiou, eu não sei direito. Eu remeteria isso a Câmara de Assuntos Jurídicos para resolver com esse destaque. Se for o caso de ir à Plenária, onde está CNRH teria que ser alterado para CONAMA e se não for a plenária e se arrumar uma outra alternativa jurídica, eu acho que a Câmara Jurídica resolve. O que você acha? Porque eu não sei o que vai acontecer com isso, eu nunca vi.

Elder Naves Torres – Ministério de Minas e Energia
Bom, Cláudio, eu concordo com você, mas pelo menos no primeiro a gente usa porque uma Câmara Técnica do CONAMA aprovando um texto assim “Conselho Nacional de Recursos Hídricos”, pelo menos essa sugestão, as outras a gente adapta porque eu acho que é questão de técnica legislativa mesmo, talvez seria competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Mas pelo menos esse primeiro nós podemos alterá-lo.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
É, porque eventualmente pode ser um Considerando: “considerando que a Câmara Técnica de Qualidade do CONAMA também verificou e aprovou ou concordou”. Sei lá, eu acho que esse é um aspecto que tem que ser levantado, mas acho que a Câmara Jurídica resolve.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário

Há uma certa preocupação com esse procedimento. Primeiro, que já é uma manifestação prévia da Consultoria Jurídica do Ministério da impossibilidade de fazer uma Resolução conjunta de ambos os Conselhos. Esse é um primeiro problema. O segundo problema é o seguinte. inicialmente essa matéria foi tratada nessa Câmara Técnica através do grupo de trabalho e infelizmente não pôde prosperar. O CNRH montou o seu grupo dentro da Câmara Técnica de Outorga e Assuntos de Regulação. Evocou-se esse trabalho conseguindo sucesso no seu intento uma vez que conseguiu consensar as diversas ordens e cronologias entre as licenças de outorgas. Chamo a atenção da impossibilidade de se colocar “Conselho Nacional de Meio Ambiente” porque na verdade o que se encaminhou e se buscou daqui é uma aprovação para que saia uma Resolução, dada a impossibilidade de sair uma resolução conjunta. A Resolução, inclusive, foi redigida na sua forma com as atribuições do CNRH. Então, por exemplo, tem alguns lugares que está dizendo que um artigo aqui, por exemplo, só para citar um exemplo, dizendo o seguinte: “que a outorga de direitos de uso de recursos hídricos emitidas pela autoridade outorgante competente deve se apresentada ao órgão ambiental licenciador”. Ou seja, não está dando atribuição ao órgão licenciador e sim dando atribuição ao órgão outorgante em apresentar esse documento, ou seja, disponibilizar esse documento ao empreendedor para que ele faça frente às exigências do Órgão Ambiental. Então, portanto, são atribuições e determinações ao órgão outorgante. Então, a redação dada é uma redação compatível com as atribuições do CNRH. A se mudar no caput dará uma impropriedade nos outros diversos artigos. A busca que se tem aqui é de um referendo, de uma homologação do CONAMA a uma proposta que guarda correlação entre ambos, mas na impossibilidade de ser feita uma coisa conjunta que ele está fazendo com um texto relacionado às suas próprias atribuições. Então, impróprio seria colocar CONAMA ali no caput.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Obrigado. Algum Conselheiro gostaria de se manifestar? 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Eu pediria a gentileza, então, Sr. Presidente, se pudesse passar para nossa Presidente da Câmara Técnica de Outorga, Dra. Leila – Diretora do DAE de São Paulo? O Senhor me daria essa...

Dra. Leila – Diretora do DAE de São Paulo

Bom dia a todos. Só para reforçar o que o Dr. Roberto já colocou para vocês, ou seja, ao se fazer essa Resolução não se buscava, porque juridicamente já tinham sido consultados os Conselhos, que ela fosse uma Resolução conjunta. Pela impossibilidade legal, o que nós estamos aqui a buscar dos Senhores e das Senhoras é uma manifestação que, em todos estando favorável, seria como um referendo. Essa manifestação voltaria para o Conselho, para a Câmara, respondendo ao ofício que foi feito pelo Secretário de Recursos Hídricos a área de articulação do Ministério, com o devido encaminhamento até essa Câmara e ela passaria ainda na Câmara Legal Constitucional para poder ir para a Plenária do Conselho. Só gostaria de lembrar aos Senhores que participam aqui do CONAMA que essa Resolução é na mesma linha de várias Resoluções do CONAMA que simplesmente integram procedimentos. Só lembrando de uma mais recente, por exemplo, a Resolução sobre irrigação, ela em vários instantes sobre a ótica do meio ambiente, ela determina pelo porte dos empreendimentos da área de irrigação em que instante o usuário vai buscar o licenciamento e a outorga de recurso hídrico sem que haja nada de incompatibilidade entre os Conselhos, pelo contrário, a busca é articulação e integração. Essa é um pouco mais ampla porque ela não é voltada para nenhum setor específico como é essa da irrigação e ela simplesmente, é como nós colocamos no grupo, é como se fosse uma grande carta de intenção muito mais para orientar os vários Estados do Brasil que ainda estão desenvolvendo, dando os primeiros passos na questão de outorga e que participaram ativamente da elaboração dessa Resolução. Ela é até muito simplista no sentido que ela não entra em nenhum detalhamento técnico, ela simplesmente dá o encaminhamento com bastante abertura orientativa aos Estados que estão começando a dar outorga e que precisam saber em que instante o usuário vai buscar o licenciamento ambiental. Obrigada.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Com toda essa forma, eu acho que a gente poderia fazer uma proposta que fecha a situação que é a seguinte. Sobre item, eventualmente, outros itens podem ser levantados. Que houvesse um Considerando, caso juridicamente correto, um Considerando que o CONAMA foi consultado e através de sua Câmara e suas diferentes instâncias concordou ou aprovou, sei lá, usa-se o termo mais adequado, os juristas estão aí para isso, a gente sugere que, se aprovado como está, que se juridicamente adequado, entrasse como Considerando essa consulta ao CONAMA porque eu acho que daria até mais força à própria Resolução. Eu não sei direito quais são os trâmites, o que eu estou sugerindo é o seguinte, que se incorpore aos Considerandos que o CONAMA, quer dizer, é CNRH, mas que o CONAMA através de suas diferentes instâncias foi consultado. Eu acho que resolveria todas as situações num Considerando. Então, gostaria de saber se alguém discorda disso, se concorda?

Sebastião Azevedo - IBAMA
Deixa eu aproveitar que eu sou da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e tentar já equacionar essas questões aqui. A primeira delas, eu acho que, de fato se essa é uma matéria reservada exclusivamente ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos não caberia o IBAMA deliberar em forma de Resolução. O que se precisa avaliar aqui é se essa matéria é estritamente ligada à questão de recursos hídricos ou se tem matéria de natureza ambiental aqui presente, primeira coisa. A segunda coisa é que na forma regimental eu concordo com o encaminhamento do Dr. Cláudio, mas veja bem, se nós estamos aqui aquiescendo e aí seria até desnecessário, no sentido de que os recursos hídricos editassem essa norma. Quer dizer, eu entendo que não basta a nossa anuência aqui na Câmara Técnica, eu acho que no mínimo tem que ser submetido à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, após o plenário, para que o plenário recomende, quer dizer, editar uma recomendação ao Conselho nesse sentido, isso diante da impossibilidade de que se teria, em tese jurídica, de editar uma norma conjunta. Eu acho que não se esgotaria aqui na Câmara Técnica de Controle Ambiental o exame dessa matéria, como se fosse suficiente para que houvesse essa recomendação ao Conselho de Recursos hídricos. Essa é a minha opinião, eu acho que não esgotaria a matéria aqui. Então, a proposta que eu faria aqui é o seguinte. Primeira coisa, a matéria é eminentemente de natureza de recursos hídricos ou tem questão ambiental aqui que esteja ensejar uma edição de uma norma pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente? Ponto um. Ponto dois, se superada esta preliminar, nós teríamos então que apreciar uma matéria com todas as sugestões que tirarmos daqui submeter na seqüência à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e ao Plenário do CONAMA para editar uma recomendação nesse sentido. É a proposta que eu colocaria aqui na Mesa para que pudéssemos discutir.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
E na esfera do que eu coloquei, eu sugeri para que consultada as diversas instâncias do CONAMA, eu sugeri que se for o caso, cheio de precauções e cuidados, mas pode ser uma alternativa adequada, que eventualmente apenas um Considerando dizendo que consultou o CONAMA, é lógico que vai passar pela Jurídica e etc..., pelos trâmites da Lei, a gente não sabe direito, mas é simplesmente isso. Eu acho que fica fácil, se não houver um problema jurídico, resolve logo a situação e a gente poderia partir para outros itens a gente ficar gastando mais tempo nesse item porque senão a gente vai muito longe.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Temos um Conselheiro aqui. Carlos Henrique.

Carlos Henrique - ANAMMA

Eu concordo e assino embaixo dessa proposição do Cláudio, eu acho que é suficiente também que apareça aí a manifestação do CONAMA e que isso seja remetido logicamente as outras instâncias do próprio Conselho e haja manifestação da Plenária. Depois eu queria fazer uma observação sobre o texto.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Obrigado, Sr. Presidente. Eu, como participo da Câmara Técnica de Outorga como representante do Ministério, permita-me colocar que eu acho que não haverá nenhum problema na sugestão apresentada pelo Cláudio, Dr. Cláudio Alonso. Percorrido e transcorrido todos os trâmites do CONAMA, como Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e plenário havendo uma recomendação em se colocar um Considerando: “considerando a recomendação exalada pelo CONAMA...”, que fortalece o nosso processo. Não há nenhuma sangria desatada. Isso é matéria que está em discussão, ainda vai passar na nossa Câmara Legal Institucional, então há todo tempo necessário para que se trâmite no CONAMA e se criei, inclusive, um precedente bom que é de uma recomendação, um referendo do CONAMA e por via de conseqüência, provavelmente, em futuro do CNRH ao CONAMA também em matérias extremamente comuns, em matérias que têm que ser necessariamente articuladas. Eu não vejo nenhum problema com relação a isso. Eu acho que é perfeitamente factível.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Tudo bem, então, vamos para seqüência já que estamos acordados. Se pedir a opinião da Câmara Técnica de Controle Ambiental obviamente que a Câmara Técnica pode oferecer sugestões no texto, que é o que o Dr. Carlos Henrique já está propondo e talvez outros membros. Talvez fosse o caso de quem tiver sugestão para o texto apresentar podendo ser acolhido ou não, óbvio. Vamos passando rápido.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não seria melhor levantar todos os itens e a gente ir direto para o item. 

Sebastião Azevedo - IBAMA
Sim, tudo bem, eu acho que sim. Então, vamos passando rapidinho uma leitura.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não, a minha proposta é o inverso.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Só queria lembrar o seguinte. O Elder se manifestou e já acertamos. Agora o Carlos Henrique se manifestou e vai... 

Sebastião Azevedo - IBAMA
Já acertamos, ok. Tudo bem, quem tiver então sugestão que coloque.

Carlos Henrique – ANAMMA

É uma observação só de caráter geral aqui na nomenclatura na referência que se faz aos órgãos. Um exemplo é o artigo 7º. Em todo o texto, quando se fala da outorga se refere a autoridade outorgante competente, isso em todo o texto. E no caso, por exemplo, do parágrafo 2º do artigo 6º e no artigo 7º há uma distinção... No parágrafo 2º, por exemplo, “o órgão ambiental licenciador” e no artigo 7º está apenas “órgão licenciador”. É apenas uma recomendação para que se dê a mesma nomenclatura em relação ao órgão ambiental licenciador para que fique uniformizado todo o texto. Apenas isso.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Todos nós concordamos? Ok, então, acho que está aprovado. Queria pedir aí ao pessoal da redação pudesse fazer... Mais alguma observação?

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu teria uma consulta só a título de esclarecimento em relação ao artigo 7º, que fala ali sobre a articulação entre a autoridade outorgante, o órgão licenciador e o empreendedor. Pelo que eu entendo da leitura aqui do artigo 7º, isso aqui está se tratando tão somente para casos de empreendimentos já existentes e que queiram buscar uma ampliação. É isso?

Sebastião Azevedo - IBAMA
Alguém poderia esclarecer?

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Eu esclareço. A 237 determina que isso seja feito de forma tripartite.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Sim, então, nos casos de empreendimentos já existentes, quando da solicitação da outorga haverá uma articulação entre o empreendedor, o CNRH e o órgão ambiental. É isso?
Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Vou repetir novamente para poder gravar. Você quer fazer o esclarecimento, Leo? Então, eu passaria para o Leo que é o nosso relator do grupo de trabalho, mas antes de passar é exatamente isso. A autoridade outorgante deve articular-se com o órgão ambiental empreendedor e isso é uma determinação da 237, não é uma determinação daqui, que qualquer modificação que seja feita seja feita com a participação do empreendedor, até a elaboração de termo de referência, quando a análise de pedido de manifestação exigir do requerente modificações do empreendimento, tanto modificações em projetos já existentes como modificações relativas a projeto. O empreendimento não é existente, mas ele tem um projeto já desenvolvido e que poderá ser necessário modificações nesse projeto, mas eu passaria para o Leo e complementaria.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu posso só prolongar um pouco mais a minha questão para ver se fica mais fácil até para ti complementar. A minha preocupação é que o documento a ser dado pelo CNRH é uma manifestação prévia para a outorga do uso da água, como vai se dar essa reunião já envolvendo o órgão ambiental no momento em que vai se dar uma ampliação se o órgão ambiental ainda não recebeu documentação nenhuma sobre essa ampliação, uma vez que o primeiro documento deve tramitar junto ao CNRH que é para manifestação prévia? Então, como eu vou participar como órgão ambiental de uma reunião que eu ainda desconheço, qual é o objeto do aumento do empreendimento? Eu não tenho esse processo ainda.

Leonardo – ANA

Eu fui relator do grupo de trabalho da Câmara de Outorga do CNRH. Bom, um dos objetivos principais desse artigo, na verdade o artigo 7º junto com seu parágrafo único, foi uma via, na verdade, que a gente quis botar de mão dupla, foi no momento que algum documento já em análise em alguns dos dois órgãos, seja o órgão autoridade outorgante, seja o licenciador em que perceber que a sua análise for necessitar de alguma alteração em documentos já emitidos pelo outro órgão que esse órgão sugira ou que provoque, no caso, uma reunião entre os três, no caso o empreendedor e os dois órgãos para que seja feita essa alteração. Eu gosto de citar exemplo. No caso, vamos supor, que na análise o outorgante já emitiu uma manifestação prévia, ou seja, ele afirmou tem X litros por segundo de necessidade de disponibilidade hídrica para aquele empreendimento e no momento do licenciamento da licença prévia ou licença de instalação, o órgão ambiental licenciador solicitar alguma coisa mais, alguma restrição a mais daquele usuário, o que pode ocorrer? A necessidade hídrica dele pode aumentar, como pode até diminuir, mas pode aumentar. Então, como ela pode aumentar, pode ser que aquela outorga ou aquela manifestação prévia não se torne mais válida, ou seja, ele tinha X litros por segundo e agora, por uma restrição ou por uma obrigação do órgão ambiental, pode ser que aquela outorga que ele precise de dois X litros por segundo, duas vezes. Então, esse artigo foi colocado exatamente para que nesse momento, se a análise de algum dos dois órgãos necessitar de alteração naquele documento já emitido, que seja solicitado, então, a decisão conjunta dos três para que possa... não, a decisão na verdade não é dos três, mas do ambiental e do outorgante, para que seja verificada a necessidade e a possibilidade de estar alterando, de estar sendo alterado documentos já emitidos pelos outros órgãos. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Compatibilizar.

Leonardo - ANA

Compatibilizar. É isso.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu entendi a sua exposição e acho que é isso mesmo e concordo com ela. A minha dúvida só foi em relação a forma como está aqui no texto porque é bem claro ali no artigo 5º, dizendo que a manifestação prévia do órgão outorgante é uma pré condição para o licenciamento ambiental, como licença prévia. Eu, como técnico de órgão ambiental, diria que quando o órgão ambiental ler isso aqui vai considerar que à hora de protocolar o processo no órgão ambiental, solicitando a licença prévia, eu já tenho que ter a outorga. É isso que eu estou entendendo pelo artigo 5º.

Leonardo - ANA

Não. O objetivo, na verdade, da redação do artigo 5º e dos outros foi deixar um pouco em aberto em função de ser uma Resolução em nível nacional. Porquê? Deixa eu te explicar melhor. Por que a gente tem Estados em que ocorre dessa forma, ou seja, o órgão ambiental, no momento de protocolar o pedido de licença prévia, já demanda uma manifestação prévia, outorga preventiva, um documento já garantindo água. E em outros Estados esse documento pode ser emitido, pode ser solicitado ou demandado para emissão da licença prévia, ou seja, têm alguns Estados, no caso Pernambuco, Minas Gerais, Paraná e tal, o que ocorre? Eles demandam apenas que esteja protocolado o pedido de outorga preventiva para protocolar a licença prévia e, para emitir a licença prévia, aí sim haveria a necessidade ter já emitida a outorga preventiva ou a manifestação prévia. Então, esse artigo ficou aberto para que os Estados se adeqüem da forma como melhor convier.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Está bem, então assim, traduzindo o que você falou e o que eu compreendi. Agora compreendi bem claramente o artigo 7º que eu acho que deve funcionar assim mesmo, ou seja, à luz de toda documentação existente já no órgão ambiental em tramitação poderá haver, então, até uma manifestação, uma reunião até conjunta para deliberar sobre a questão da outorga. E agora, o que complicou um pouco foi a redação do artigo 5º, porque me parece que, da forma bem clara como está aqui, a autorização prévia é um documento fundamental para protocolar o processo no órgão ambiental. Tenho medo...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Para obtenção da licença prévia.

Leonardo - ANA

Veja bem, a forma como a gente colocou, a gente colocou é “para obtenção”, ou seja, a gente tentou colocar dessa forma para ficar aberto, exatamente, para obtenção da licença prévia, ele precisa ter já emitida e obtida a manifestação prévia da autoridade outorgante competente.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Assim eu também concordo. Eu só fico com medo que fosse alguma coisa que eu tivesse que já apresentar previamente a documentação ou juntamente com a documentação (...) da licença prévia porque eu digo o seguinte. Na situação do órgão ambiental do Rio Grande do Sul as coisas são muito regradas em termos de que o documento precisa: isso, isso, isso e isso. Se não tem, eu nem protocolo porque senão eu fico com esse processo girando por três ou quatro anos lá dentro e a culpa é do órgão ambiental e o documento não aparece. Então, você tem que ter uma RT lá do Engenheiro responsável e entra do protocolo na hora, senão não protocolo. Então, aqui me pareceu que poderia dar essa interpretação de que eu já tenho que ter essa autorização prévia para protocolar o documento no órgão ambiental. Agora, se é uma coisa que não é assim, que eu tenho que, para a obtenção da licença prévia, ter o documento não, aí eu posso tramitar no órgão ambiental e ao longo dessa tramitação apresentar, aí sim.

Leonardo - ANA

E aí dá margem para as duas alternativas e para Estados que quiserem restringir mais e necessitarem já para protocolar.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Não, mas aí eu acho que nesse caso não daria para restringir no protocolo porque eu acho que o órgão ambiental precisa conhecer também o projeto porque senão fica...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Haveria só uma possibilidade. Só haveria uma possibilidade para isso acontecer. Se em protocolo fosse exigido também protocolo. Entendeu? Documentos similares, está protocolando para licença prévia e apresenta exigido protocolo da manifestação prévia realizada lá. Não a decisão, protocolo com protocolo. Agora para emissão da licença prévia que é um documento complexo e envolve, muitas vezes, até EIA/RIMA aí também terá que contar com um documento complexo que é a outorga preventiva que vai examinar todo o contexto de inserção do empreendimento. Então, protocolo com protocolo, licença com licença, entre aspas ou outorga preventiva como está chamado.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Esclarecido?

Dra. Leila – Diretora do DAE de São Paulo
Posso só complementar? O estado de São Paulo já faz isso há bastante tempo e de uma forma que tem funcionado muito bem. Então foi propositadamente deixado essa redação aberta que dá essa possibilidade de, ao longo do processo de licenciamento, ele apresentar a manifestação exatamente por conta dessas diferenças dos estados, como a gente já colocou. Mas nós entendemos, ao longo da história, que todos os órgãos gestores de recursos hídricos ambientais vão verificar que a tendência vai ser essa exigência fechada, mesmo porque é muito comum na segunda etapa, na LI, os órgãos conversarem, o empreendedor vir até o órgão e, em função de um ato ou de outro agente, alterar a outorga ou o licenciamento. No caso do estado de São Paulo, por exemplo, todas as obras que envolvem rodovias, ampliação de rodovias e mesmo barragem, isso acontece bastante, o empreendedor vem solicitar a manifestação prévia com projeto de engenharia que, ao analisar a interferência no recurso hídrico, não existe nenhum problema, mas quando ele vai buscar a LP ele tem algum problema de impacto. Nesse instante o usuário tem que voltar e reapresentar um outro projeto ao órgão gestor, alterações desse projeto para ele poder obter o direito de uso. Então, além das razões que hoje com tanta bacia crítica aí pelo Brasil, já tem que se ter muito cuidado em relação a essa missão, na questão das obras, é muito mais séria ainda. É bastante comum que, em função de licenciamento outorgas, projetos que envolvem obras na outorga têm que ser revistos.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu acho que a gente já tem as informações suficientes, talvez para formação da convicção da ANAMMA. Eu acho que não tem nenhuma posição com relação... Mais alguma consideração sobre o texto? Conselheiro Cláudio representante do Instituto VIDÁGUA, só para registrar a presença. Bom, podemos considerar então aprovado esse encaminhamento com todas as sugestões apresentadas, o que seria agora? A matéria iria à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e de lá seguiria para o Plenário do CONAMA com a sugestão de que seja expedida uma recomendação, lembrando da sugestão que foi colocada pelo Dr. Cláudio que se redija, eu acho que é até bom que se deixasse mais ou menos redigido no preâmbulo, um Considerando, fazendo menção a essa recomendação. É isso?
Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
A proposta que eu fiz é a seguinte, o que eu propus foi o seguinte. Caso os trâmites normais do CONAMA aceitem essa Resolução como está, sugeriríamos, porque a Resolução é deles, que conste como um “considerando”, que esses trâmites que pelo CONAMA passou, lógico que a redação eles fazem: “considerando que a Câmara se manifesta e etc...”. A nossa recomendação é que como recomendação, eu não recomendaria nem que fosse à Câmara de Assuntos Jurídicos, nem que fosse à Plenária nem nada. Eu acho que essa Câmara não está aqui para isso. Eu acho que a Câmara se manifesta e o CONAMA sabe muito bem o que fazer ou deve procurar o que fazer com uma Resolução nessa situação. Eu não quero que esta Câmara se manifeste sobre o ponto de vista jurídico, porque esse tipo de coisa constantemente está acontecendo e eu acho muito desagradável. Eu acho que a Câmara de Assuntos Jurídicos deve se manifestar sobre o trâmite, se consultar a Plenária, consulta e, se não consulta, também precisa ver o que vai fazer. Agora a nossa recomendação, segundo a minha proposta é única, é que caso passe tudo de acordo no CONAMA este trâmite seja colocado num “considerando”, que a gente não vai redigir agora.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Bom, encaminhamento na seqüência, então depois da aprovação aqui pela Câmara Técnica, eu acho que ficaria a cargo da Diretoria do CONAMA, se houve ou não, se vai... Tudo bem, CIPAM e tudo mais. Tudo bem, eu concordo e todo mundo concorda com esta sugestão e nós podemos, então, considerar aprovado este encaminhamento. Não é isso? E passaríamos para outro ponto e eu queria pedir a permissão para os Senhores para poder me afastar passando a Presidência ao Dr. Cláudio, tendo em vista o compromisso que eu havia assumido anteriormente. Tendo presente, inclusive, que haja a composição plena aqui da Câmara Técnica de Controle Ambiental, com a chegada do Conselheiro aqui mais recente. Muito obrigado e eu queria então pedir ao Dr. Cláudio, que a partir de agora, conduzisse o assunto.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Bem, eu não estou afim de dar golpe de estado, eu consultaria aos demais membros da Câmara se estão de acordo que eu conduza essa sessão. Eu sei que o Mário não gosta muito, mas tudo bem. Bem, passado pelo primeiro item só falta o segundo item. O segundo item também houve já uma apresentação na reunião do dia 03 de dezembro. Ele basicamente é uma Resolução trata do teor de fósforo em sabão em pó. Essa Resolução tem importância porque o fósforo não como elemento tóxico, mas como micronutriente pode causar eutrofização de corpos d’água. Foi esse o objetivo da proposição da Resolução e aí então eu pergunto aos membros da mesa se pretendem que se faça uma exposição sobre a matéria ou se já se dá como vencida na medida que foi exposta na reunião do dia 03 de dezembro e passamos apenas à votação e destaque.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Como eu inicio agora os trabalhos, se possível eu gostaria de uma apresentação.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Veja, daquele Fórum daquela semana o Mário estava? Não. Estava eu e o Francisco, é isso, Francisco? Você estava no dia três, perfeito? Cláudio, eu acho que tanto o Ailton como o Beviláqua, tanto o coordenador como o relator estão preparados para fazer uma apresentação da Resolução e destacando teoricamente os conflitos que aconteceram ou não porque essa Resolução como você falou já demandou um período muito grande de análise e ela já foi exposta na Câmara Técnica e nada mais justo que o Cláudio, por exemplo, que não esteve na última reunião, tenha exatamente uma idéia do que aconteceu. Eu acho que seria interessante ou o Ailton ou o Beviláqua ou os dois fazerem uma pequena apresentação sobre o texto da matéria.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
A Câmara está de acordo, então, eu vou solicitar uma pequena apresentação por parte de vocês dando destaque apenas aos aspectos principais.

Aílton - Coordenador do Grupo de Trabalho

Bom dia, Senhores Conselheiros, bom dia demais membros da plenária, inclusive, aqui com um número bem representativo do grupo de trabalho que discutiu e elaborou essa Resolução, que ora encontra-se em discussão. Eu gostaria de fazer rapidamente uma apresentação a partir de uma contribuição dos colegas da ABIPLA com algumas alterações sugeridas, fazendo um rápido histórico do processo que originou a demanda dessa Resolução e mais ou menos como foi o processo de discussão ao longo de dez reuniões, eu digo do grupo de trabalho. Essa Resolução, a idéia, a discussão sobre esse assunto começou em São Paulo através da Secretaria de Meio Ambiente e da CETESB que criaram o grupo de trabalho. A motivação foi a necessidade de redução do aporte de fósforo nos corpos d’água e houve a determinação e depois foi encaminhada ao CONAMA para Câmara, ao Plenário do CONAMA que depois encaminhou para Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e a partir da Câmara Técnica foi criado o grupo de trabalho. A primeira reunião foi em agosto de 2003, envolvendo CETESB, ABIPLA , Ministério do Meio Ambiente, IBAMA, ANA, UFPA, ONGs, o órgão ambiental de controle que trabalha com águas de Minas Gerais, Universidade de Pernambuco e mais uma série de outros representantes da sociedade civil, o Governo, também as organizações não governamentais, agências reguladoras, (...) e uma participação bem efetiva e a cada reunião nós reforçávamos sempre o interesse de convidar mais e mais pessoas e instituições interessadas no assunto porque a idéia era realmente esgotar ao máximo o assunto e não permitir que se tivesse retrocesso nas discussões, em função de alguma argumentação que alguém tivesse excluído do processo. As motivações da formulação da proposta de Resolução, a presença do fósforo na maioria dos detergentes em pó fabricado no Brasil, na forma de STPP, que é o tripolifosfato de sódio. Os detergentes em pó são produtos que contribuem para as boas práticas de higiene e saúde e a eutrofização é um problema ambiental grave no Brasil. O aporte de fósforo ao meio ambiente é oriundo das várias fontes como detergentes em pó, esgotos domésticos, efluentes industriais, fertilizantes, erosão e fontes difusas. No Brasil, o controle ambiental dessa fonte é insuficiente ou inexistente. A experiência internacional do banimento de redução de uso de fósforo. Na verdade, antes é interessante destacar que nós, no início do grupo, surgiu uma proposta de discutir logo uma proposta de resolução e o grupo avaliou melhor e achou que antes de partir para uma proposta de resolução sem um acúmulo de discussão seria importante fazer todo um roteiro de discussão que contemplasse os diversos aspectos que são inerentes ao tema, eram inerentes ao tema. Então, esse roteiro, a primeira fase foi discutida a legislação brasileira feita ao tema e ficou incumbido e responsável para conduzir essa discussão na CETESB, mas envolvendo os demais membros do grupo. O segundo ponto foi a normatização internacional e levantamento do estado da arte, também de responsabilidade da CETESB. E o terceiro ponto, avaliação dos impactos ambientais do fósforo advindos dos detergentes em pó, detergentes de sabão em pó, também CETESB e ABIPLA. Quarto, alternativas tecnológicas a substituição ao tripolifosfato e seus impactos ambientais. O quinto, alternativas tecnológicas em substituição ao tripolifosfato e seus impactos econômicos e a qualidade do produto. E finalmente seria a parte final, a elaboração da resolução, aproveitando todo o acúmulo e discussão que foi feito a partir desses temas que foram definidos. Eu diria que foi um processo extremamente rico de discussão, tivemos contribuição de diversas entidades, como eu já mencionei anteriormente, inclusive, de membros da comunidade européia que tiveram participando e discutindo com a gente. O grupo trabalhou sempre no intuito de se chegar ao máximo de consenso, teve muitos momentos de divergências, mas sempre buscou corrigir, ou então esclarecer ao máximo esses pontos de divergências para que se tentasse chegar a uma proposta de resolução consensual ou, no mínimo, que tivesse poucas divergências que pudesse facilitar bastante o trabalho da Câmara Técnica. Então, no decorrer dessas dez reuniões nós procuramos sempre esclarecer todas as discussões, ampliar de fato mesmo elas, para que não pairasse nenhuma dúvida sobre o tema em discussão. Nos preocupamos muito com o aspecto da legislação ambiental porque é uma outra preocupação que alguma coisa, que passasse alguma coisa que pudesse ser tema de questionamentos no futuro, que pudesse fazer voltar toda uma discussão. Então, isso foi visto com muito cuidado e eu creio que o resultado foi muito positivo, porque no final nós conseguimos chegar a um consenso de Resolução que é essa que nós vamos apresentar aqui. Para nós é extremamente significativo isso, porque significa um avanço de uma discussão, principalmente no grupo de trabalho onde você não tem votação, você tem que chegar ao consenso ou não e que foram temas extremamente polêmicos. Quando você trata de regulação, você tem que ter toda uma responsabilidade, não só do ponto de vista ambiental, do ponto de vista social, mas também do ponto de vista econômico. Então, ninguém foi visto nessa discussão como herói ou bandido, mas sim como atores que estavam dispostos a discutir um tema polêmico e chegar a um avanço daquilo que já existiu em termos de resolução sobre o assunto. Então, se chegou a essa proposta que nós já apresentamos na última reunião da Câmara Técnica em dezembro, e que agora entra, de uma forma mais efetiva, para discussão aqui na Câmara Técnica e que a gente poderia aqui começar a fazer a leitura dela e nesse caso eu pediria ao Beviláqua que foi o relator do grupo que fizesse a leitura da Resolução, para que vocês pudessem ter conhecimento - não sei se todos leram - e tentar colocar em discussão aí conforme os trâmites normais da Câmara Técnica.

Kláudio Cóffani Nunes – VIDÁGUA

Com relação aos limites máximos, o Senhor poderia me dar um esclarecimento.

Aílton - Coordenador do Grupo de Trabalho

Aí no corpo da Resolução, você vai ter todo o comentário.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
O Beviláqua apresenta a parte técnica... 

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Bom dia a todos. Vou fazer a leitura, então, do texto e depois a gente pode abrir para as questões. Conforme o nosso Coordenador destacou, esta Resolução trata fundamentalmente dos aspectos relacionados à identificação de uma das fontes de impacto nos corpos d’água do País, que é a fonte que contém o fósforo e identificadamente o detergente em pó. Então, a idéia da Resolução é buscar uma alternativa para que se possa ter ao mesmo tempo a fabricação desse produto no País e que ao mesmo tempo se possa ter concentrações que representem o menor aporte nos recursos hídricos. A identificação clara da questão do fósforo nos corpos d’água diz respeito... o principal problema identificado com relação ao fósforo é a eutrofização. Sabe-se no País que o fósforo é um nutriente limitante ao crescimento de algas em reservatórios, ambientes lênticos de baixa velocidade. Então, todo e qualquer esforço que se faz para redução dessas fontes é muito bem-vindo, além do mais na situação que o País se encontra com relação aos seus aspectos de saneamento. Então, conforme o Ailton pôde destacar, a discussão do grupo levou em conta fundamentalmente os aspectos das possibilidades tecnológicas e técnicas e, acima de tudo, a questão ambiental associada ao resultado dessa Resolução. Dentro da Resolução foi feito um estudo de caso no reservatório em São Paulo, no reservatório Guarapiranga, que demonstrou que o aporte do detergente em pó representa hoje um cenário que-via modelagem matemática a partir dessas cargas, - na verdade, era o único ambiente no País que poderia ser considerado de caráter fidedigno para esta avaliação, acabou demonstrando que os resultados de contribuição do fósforo giram entre 13 a 19% de contribuição. Eu destaco que esta carga de fósforo do total é para um consumo de 4.2, o pessoal da ABIPLA me corrija, 4.2 kg por habitante/ano, uma margem média de consumo de detergentes. A Resolução tem por objetivo, como eu disse, promover uma redução progressiva dos lançamentos de fósforo nos corpos d’água em função das medidas que estarão sendo adotadas na fabricação desses produtos. Então, já poderíamos, talvez, ir para a tabela que demonstra esta questão técnica e aqui eu lembro que nesta primeira coluna estão previstos os prazos para que venham a ser cumpridos. Então, essas medidas progressivas de redução da concentração de fósforo na formulação dos detergentes, por uma discussão com a própria ANVISA que participou ativamente conosco no andamento dos trabalhos, ficou acertado que, em função do que já se tem da Resolução ANVISA que trata da formulação dos produtos de limpeza, notadamente do detergente, que se mantivesse a concentração na forma de P2O5, pentóxido de fósforo, por conta já dessa forma de apresentação do resultado. E na discussão do grupo, então, entendeu-se dois pontos importantes: que a tabela deveria conter o fósforo na sua forma elementar e que fosse também destacado o grupo fabricante/importador que seriam os órgãos que estariam sendo fiscalizados, digamos na implantação da Resolução. Então, a progressividade da Resolução é um aspecto interessante, porque ela demonstra que dentro de um prazo onde o parque industrial brasileiro poderá está se adequando a esta medida, você possa ao mesmo tempo ter esses resultados fiscalizados por meio do próprio IBAMA, que vai estar participando dessa fiscalização em nível federal. Que no final desses 36 meses, nós teremos uma redução na ordem de 28%, cerca de 28% em fósforo. Isso aparentemente... alguns ensaios que foram feitos aí, alguns estudos que foram feitos com o grupo, na discussão do grupo demonstram que se esta redução efetivamente se der, o que se encontrará certamente é uma redução de cerca de quase que um e meio ponto percentual na formulação dos produtos. O que hoje pensaríamos que representam uma redução significativa, baseando-se nesse tipo de condução, nesse tipo de procedimento. O grupo exaustivamente discutiu possibilidades relativas à adoção de substitutos em países, isso foi exaustivamente discutido. E o grupo, a partir de todos os resultados observados, entendeu que esta posição ainda seria extremamente prematura, em função do Brasil não dispor ainda de informação suficiente sobre estas possibilidades, sobre estas alternativas e que naturalmente o que se deve ter como objetivo desta é o mérito da redução do fósforo e observação dessas medidas, observação da implantação dessas medidas. Isso parece ser uma medida bastante razoável, tanto no sentido econômico, ambiental em primeiro lugar obviamente, como no sentido econômico e até mesmo no sentido tecnológico. Pelo que o grupo também discutiu, os representantes da indústria, parece que tecnologicamente uma série de medidas deverão estar sendo adotadas pela indústria, mas a indústria está se preparando para essas medidas porque afinal de contas alguns destes produtos conterão menores concentrações de fósforo. Eu destaco também a idéia do grupo fabricante, que na realidade o que se busca é que cada fabricante venha a ter uma margem de trabalho com este ingrediente, com esta substância na formulação, mas na média esses valores vão ter que estar sendo respeitados. Então, é bem possível que se encontre, antes que surja a dúvida, é possível que alguns desses produtos que são chamados Premiun - produtos de primeira linha - possam estar sendo encontrados com valores mais elevados do fósforo, mas o importante é destacar que neste valor médio essas concentrações estarão sendo cumpridas e, portanto, passíveis da natureza pertinente da fiscalização, do controle e, eventualmente, das medidas, das sansões legais que estarão sendo aplicadas ao caso de descumprimento, de não atendimento da formulação. Finalmente, eu queria destacar que, sob o ponto de vista ambiental, é uma Resolução que representa no estágio que o País se encontra, no estágio de desenvolvimento que o País se encontra, é uma Resolução que representa um avanço significativo, tanto no ponto de vista ambiental, pois se trata de uma redução do aporte de uma substância que tem efeitos, muitas vezes, deletérios em certos corpos d’água, mas que acima de tudo é uma Resolução que passou, permeou... É uma discussão interdisciplicnar envolvendo inúmeros atores, tanto da parte social, quanto mesmo da parte ambiental, da parte tecnológica e econômica, inclusive. Então, nós entendemos que é uma Resolução que tem avanços nesse tema, ela se adequa perfeitamente à discussão do Conselho, a gente acha que é uma Resolução amadurecida, muito embora eu concordo com a idéia de que ela se estendeu no tempo. Mas, acima de tudo, ela cumpriu o seu papel, pois neste momento ela é o melhor em termos do que se pode pensar no amadurecimento da discussão no grupo de trabalho.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Bom, inicialmente eu queria parabenizar o grupo pelo trabalho. Eu acho, que diante da dificuldade de tentar chegar a um consenso num documento desse tipo... Só em nível de esclarecimento também, assim, para uma melhor compreensão, até de quem não trabalha com o assunto, que não tem muito conhecimento sobre a matéria. Primeiro, uma questão bem básica, assim de informação mesmo, esse limite máximo de P2O5 que é colocado ali por formulação, qual seria o valor máximo de um determinado produto hoje no mercado que teria de P2O5? Quem está trabalhando com mais P2O5 está trabalhando com quanto percentualmente? Tu saberias me dizer isso? 
Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Bom, o pessoal da indústria pode me corrigir, mas eu vou tentar responder à pergunta. A ANVISA preconiza na Resolução de 1968 preconiza o valor de P2O5 o máximo de 15.5% por formulação. 15.5% em pentóxico de fósforo. Isso, em termos de fósforo, estaria representando aquele valor de fósforo de 3.9%. Isso seria, então, quer dizer, na formulação... Não, espera aí um pouquinho. Desculpa, desculpa. Não, não.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu acho que aquele 3.91 está relacionado com o 12. 
Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
É. 

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Tudo bem, se não a gente vai ficar (...) esse documento toda hora.

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
6,7.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Mas esse dado mesmo de limite máximo por formulação não vai ser o objeto do controle? Vai ser pela média ponderada como foi apresentada?

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
São os dois. Ele vai ter que estar atendendo os dois. Desculpa, faltou detalhação. São os dois controles.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Então, está claro e eu já não tenho a questão subseqüente, que seria uma preocupação nesse sentido de que de repente eu tivesse algum produto com uma venda muito elevada, com P2O5 elevada e tivesse um outro com uma venda zerada, mas que pudesse fazer a média. 

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Não, foi falha no esclarecimento, está correto. 

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

E, então, o compromisso já nos primeiros seis meses é para atingir o teor de 12,71, qualquer coisa assim e depois gradativamente ir baixando esses 1.5% que você colocou nesses 36 meses.

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Exatamente. Eu lembro, completando, que pelas estimativas que nós temos, o País hoje lança por dia nos corpos d’água uma média muito aproximada, é claro que é um valor médio, mas nós podemos estimar 64 toneladas por dia de fósforo nos corpos d’água. Após o final do cumprimento desses prazos estabelecidos na Resolução, nós deveremos estar com uma margem aí de lançamento de fósforo nos corpos d’água dessa fonte particular para cerca de 46 toneladas por dia. Quer dizer, ainda há um remanescente, não se discute essa questão, mas pode-se visualizar uma redução mais ou menos nessa ordem de grandeza, 64 toneladas para uma concentração de 46 toneladas.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Uma segunda pergunta agora. O produto que está trabalhando com esses valores mais elevados na faixa de 15, como você colocou hoje, ele consegue reduzir para esse valor de 12 sem nenhum substituto, nenhum outro produto auxiliar, mantendo a qualidade do produto ou ele tem que retirar esse produto do mercado e formular um novo produto?

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Essa foi uma discussão muito exaustiva no grupo. O pessoal está aí, o grupo da indústria está aí. Se quiser colocar, Maria Eugênia, a pergunte é dirigida mais a vocês.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA

Hoje, como foi colocado, o limite estabelecido pela ANVISA, pela 0178 é 15.5% de P2O5. Foram estabelecidos dois controles, como foi colocado aí, e o que a empresa vai ter que fazer é se adequar, adequar a formulação dela dos que estão trabalhando com o nível mais alto para 12.71. Nesse nível, a gente discutiu que não há necessidade de complementar, você trabalha normalmente só com esse tipo de Bilder, você não usa um Bilder complementar. E você vai ter que, então, trabalhar todos os seus produtos, sua linha de produtos para adequar a qualidade deles à exigência do consumidor. De qualquer maneira, então, você vai ter uma graduação de produtos para cumprir: um, para adequar à exigência do consumidor e dois, principalmente, para cumprir com os dois conceitos. Se eu tenho um produto que vai trabalhar com 12.71%, necessariamente vou ter que ter um outro lá embaixo em fósforo para eu atingir a média ponderada e a gente vai ter que trabalhar com esses produtos ou com os produtos de uma empresa que se adeqüem à média ponderada.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Sim, mas para essa questão da média ponderada não é considerado o volume de vendas dos produtos?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA 
É considerado. Se nós descermos para a próxima tabela que é a de controle, pelo que a gente propôs para os órgãos ambientais, veja que fala lá de massa total, que é o volume para cada fabricante de detergente, porcentagem de corpos. Então, é elevado para cada produto. 

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Está bem, obrigado.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
A redução. Se é possível quem trabalha com 17 reduzir para quinze?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Vai ter que fazer. Foi uma discussão bastante ampla. A gente, inclusive, a proposta inicial era um pouco mais de tempo, a indústria vai ter que realmente correr para se adequar a isso, mas realmente vai ter que fazer. A hora que a regulamentação estiver aí ela vai ter que fazer. 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
A 0178 da ANVISA é de quando?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
1978.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então, e você está me dizendo agora que em 2005 nós vamos ter que correr para se adequar a isso?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Porque a Resolução está entrando em vigor agora. A gente está revendo a posição da ANVISA de 2001, da ANVISA não, da Secretaria de Vigilância Sanitária de 1978...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP

O que o setor produtivo no fundo queria era mais tempo.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então, eu não participei do trabalho e por isso que eu tenho que extrair de vocês isso. 2005 são 27 anos de 1978, quando saiu a 01 da ANVISA, que vocês estão usando como base para dizer o 15.5. Você falou a frase agora que quem está produzindo acima, como o Conselheiro Mário falou, vai ter que correr para se adequar, ou seja, 27 anos depois nós como sociedade civil que quer a preservação ambiental protegida na Constituição temos que entender que 27 anos depois eles vão correr para se adaptar. Eu queria saber qual a viabilidade de se adaptar isso? Se pode reduzir mesmo ou nós vamos ter uma protelação de 36 meses?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Não. A indústria está se comprometendo a hora que ela colocou isso e que foi amplamente discutido isso no grupo, ela está se comprometendo a cumprir com isso.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
E ela está correndo atrás, alguns produtos com certeza correram atrás dos 15,5, outros já estão abaixo dos 15.5. E esse limite de 15.5 foi trabalhado em cima da 0178 da ANVISA? O limite de 15.5 foi trabalhado em cima do limite que já existia?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Não, 15.5 é o que já existe, já está em vigor hoje. Já existe.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Há possibilidade de redução para 12.5, das 64 toneladas que caíram para 46, das 64 toneladas cair para 40, para 35, reduzir de 15.5. Quais os fatores que viabilizaram isso? Não só no grupo?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Uma aceleração dessa redução? 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Da redução. O limite máximo menor?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Têm barreiras tecnológicas. Veja, você tem agora que pesquisar novas formulações para adequar, então, todo o teu portifólio considerando a média ponderada. Então, a gente tem que fazer isso de uma maneira gradual porque senão tecnologicamente eu não consigo fazer essa adequação mais rápida de pesquisar novas formulações e ainda cumprir com uma média ponderada para uma linha de produtos que eu tenho.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Tá. Quando a gente pega um exemplo, no caso da União Européia, vocês fizeram uma análise comparada de legislação e tal. Qual o limite máximo que eles usam para lá?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Depende. Lá são legislações variadas. Você tem desde o selo verde que ainda permite, o selo verde europeu que está sendo revisto, mas enfim, que permite o nível 25 mais 25 em STPP, que é 15.5% basicamente. Permite o que ainda é aqui, até outros países que é zero. Então, é de País a País.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então têm países que não adimitem.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Sim.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Vocês são da ABLIPA, né?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Sim.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Os países onde não se admite que o índice zero ou que seja cinco ou seja sete os produtos atendem aos interesses dos consumidores também ou os consumidores desses países não são atendidos no interesse deles.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA 

O que nós discutimos muito no grupo de trabalho é que não dá simplesmente para pegar o que aconteceu na Europa e nos Estados Unidos e refletir com o que acontece aqui. 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Sim. A própria eutrofização é extremamente distinta aqui.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Não é só isso. A situação européia é totalmente diferente da situação brasileira atual. Como o Beviláqua colocou, numa situação crítica aqui no Brasil que a gente considera crítica, senão a mais crítica do que a da Guarapiranga, essa fonte é uma contribuinte relativamente pequena, quer dizer, no máximo ela é 19%, ou seja, no máximo 81% está vindo de alguma outra coisa, certo? De outras fontes: fertilizantes, esgoto e etc.... 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Esgoto doméstico...

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Exatamente. Na União Européia você tinha países, localidades que chegavam até 50% da carga era advinda de detergentes. Então, eram situações totalmente diferentes, além dos aspectos ambientais que o senhor colocou, que a eutrofização é diferente, os aspectos dos lagos lá são diferentes, o aspecto de saneamento é diferente, a dureza da água é diferente. Então, as medidas que foram adotadas lá, nós olhamos para o que aconteceu lá, mas essa é uma proposta que a gente traz totalmente inovadora que não existe em lugar do mundo nenhum, que impõe mais controle dos fabricantes e se adequa à situação brasileira.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Eu quero ressaltar que respeito profundamente o trabalho das dez reuniões. Só estou buscando me inteirar pela minha ótica, perfeito? Mas minha dúvida é com quão foi insistentemente tentado induzir a indústria, nem que seja no prazo de 36 meses para esse índice de 15.5 e 72 meses com índice de 12 e noventa e tantos meses para induzir a redução, porque também a realidade nossa é absolutamente distinta, por causa das condições ambientais e por causa da quantidade que nós temos comparados aos países europeus, não temos parâmetros lá com eles. Então, quando o GT se preocupou em produzir uma indução que demore três anos, mais três anos, mais três anos, mas que nós tenhamos uma questão. Que sejam 15 ou 20 anos um caminho para o zero, um caminho para o três, um caminho para o melhor número possível, porque a própria indústria tem que se responsabilizar pela possibilidade de qualquer dano que a pessoa tenha em função disso. O consumidor, cada vez mais, vai ser conscientizado em função disso e com certeza surgirão produtores que vão desenvolver índices bem menores e vão lançar no mercado e o próprio mercado vai cuidar disso. Então, sabemos que essa possibilidade ocorre, mas o GT, quanto que o GT trabalhou não só 36 meses, 15, mas a longo prazo índices bem menores.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA

A gente pensou nisso. Olhando com bastante atenção a Resolução, ela fala de três anos para implementação até a última fase e depois fala de uma revisão em 24 meses. Isso porquê? Porque a gente quer saber os reais efeitos realmente de uma fonte tão pequena quanto essa se vai fazer tanta diferença num corpo d’água, enquanto você tem outras fontes que apresentam aí casos críticos, 81%. Então, ela se propõe a rever, ver se foi efetiva a medida e ela, inclusive, prevê que não só a fonte detergente tem que ser analisada, mas as outras fontes têm que ser analisadas, revisadas assim como a situação do saneamento no País, exatamente para que se possa pensar daqui a cinco anos o que a gente vai fazer com essa fonte. 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então, na verdade, será daqui há 24 meses. 

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Cinco anos, seriam três anos de implementação mais dois anos para revisão da regulamentação.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu gostaria de fazer uma colocação ainda dentro desse assunto. É que você acabou de falar uma coisa que a gente vai ter que fazer uma reflexão aqui. Esta Resolução não tem caráter de verificar outras fontes, ela vai ter que ser restrita a essa, mas no momento adequado a gente fala sobre isso. Esse negócio do fósforo, faz 20 anos que estou atrás dele e num primeiro momento até me chocou um pouco os números, achei que seria factível uma redução maior, mas eu fiz um paralelo com o que aconteceu com a indústria automobilística no caso da redução dos poluentes. Eu entendo que você não pode dar um tranco no País e parar o País porque eu não quero... Tudo bem, você não quer poluição atmosférica, você proíbe a circulação do País e amanhã você não tem mais, mas quem vai fazer isso? Eu me lembro bastante bem com a redução da emissão de poluentes por veículos que ela também foi gradativa e nem por isso menos efetiva, compatibilizando uma possibilidade de desenvolvimento tecnológico da indústria com as necessidades ambientais. Então, eu acho que existe uma redução, uma proposta de redução, tanto dos valores máximos quanto da média ponderada, no período de 36 meses. Agora, isso me preocupa menos. Eu acho que essa Resolução tem aquele caráter que eu acho muito interessante, ela tem uma parcela, eu não acho que é pouco significativa não, a parcela dos detergentes dos corpos d’água, principalmente porque, do valor que falou o Beviláqua aqui, que eu já nem sei mais, porque esqueço o número rapidinho, mas o total de fósforo emitido no País, sem dúvida alguma, ele não é emitido homogeneamente no País, ele é emitido preponderantemente nas regiões, quanto mais rica a região mais detergente gasta, é claro isso e não precisa fazer grande esforço para saber. Então, esse lançamento de fósforo se dá preferencialmente em alguns corpos d’água e não em todos e eu estou falando isso com bastante, falar até com bastante ênfase porque depois eu vou ter uma proposta em cima, então, é preocupante. Então, eu vejo essa Resolução como a Resolução daquela piada “o gato subiu no telhado”, ou seja, indústria prepare-se sem maluquice, mas prepare-se porque essa redução vai ser efetiva e daqui 36 meses nós vamos querer mais e não sei se a gente vai querer tanto dependendo dos estudos que estão propondo no item que me parece sete, sexto ou sétimo, sei lá, que vão fazer algumas alterações, sugestão de alteração. Quanto ao resto, me parece que é o factível para esse pequeno momento para uma fonte que não é preponderante e no entanto importante. Mas que é o factível tecnologicamente, por um prazo relativamente curto, 36 meses para uma fonte importante, porém não preponderante.

Kláudio Cóffani Nunes – VIDÁGUA

Concordando com o Dr. Cláudio. Guarapiranga sofre um acúmulo de resíduos industriais de grande porte. Eu vi o material que a ABIPLA pós que dá os 13%.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Cláudio, eu queria dizer a você que isso não é verdade. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
O que não é verdade?

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA 

Que existe resíduos industriais na Guarapiranga.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu falei que existe resíduos industriais na Guarapiranga?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Não, Cláudio Junkar. São dois “Cláudios”. Eu queria lembrar a você que no processo de despoluição do rio Tietê as 1250 indústrias cumpriram todos os seus programas, não poluem. Queria só lembrar isso.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Para mim não é lembrar. É informar pela primeira vez que conhecer a situação de esgoto no País é cômico, mas eu concordo que há melhorarias. Discordo violentamente do que você...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Não, a indústria fez o seu papel e a CETESB está aí para provar. 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Se a indústria fizesse o papel dela não tinha o grau de poluição que existe.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Aonde?

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Analisa a água do Tietê.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Sim, mas a contribuição não é da indústria.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Está bom, mas sem sair do foco e depois a gente se prepara para essa discussão e teremos uma longa e profunda discussão fundamentada. A questão minha é a seguinte. Como o Dr. Cláudio citou, os números do limite máximo o Senhor achou que seriam menores.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Olha, para que essa Resolução ocorra, eu tenho essa ilusão há 20 anos. E num primeiro momento eu realmente pensei que a redução fosse maior, até porque eu não conhecia determinados detalhes tecnológicos e aí fui me informar e verifiquei que eles tinham consistência. Então, eu verifico o seguinte, “o gato subiu no telhado” é um passo importante nesse momento. Eu me choquei porque eu não conhecia detalhes tecnológicos, quando eu fui verificar, enfim, um conjunto de outras coisas que são substitutos do fósforo eu verifiquei que havia uma consistência tecnológica para que a gente avançasse não tão rapidamente, até porque é como eu disse, é uma fonte importante, porém não preponderante. Espero que seja preponderante, juro por Deus, porque se ela for preponderante significa que o nosso esgoto foi tratado, mas eu choquei por causa disso. Eu hoje estou conformado que é o adequado para o momento.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
É em cima dessa ótica que eu estou questionando porque a minha posição, como movimento ambiental, não é impedir a produção, é respeitar a absoluta complexidade que é uma produção industrial. Então, muita gente do movimento ambiental tem um discurso superficial planfetário de “vamos parar com a poluição”, “vamos parar com tudo” e não há possibilidade. O meu questionamento é “o gato subiu no telhado” daqui há três anos, então, porque o GT já não aventou a possibilidade, já não aventou uma alternativa de três anos para 15, seis anos para 12, nove anos para nove e 18 anos para zerar? Qual é a dificuldade que tem da gente fazer um planejamento a longo prazo e já poder ter uma...

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Essa é uma fonte importante, mas é talvez a de menor contribuição e as outras fontes têm que ser analisadas. A partir daí que se pode tomar uma decisão realmente embasada até se, realmente, é nesse sentido. Eu quero resgatar aqui um discurso que foi feito durante o GT, que eu acho bastante importante, o discurso por parte da indústria, de uma pessoa representante da indústria, que nós também somos preocupados com a água e muito porque nós somos uma indústria dependente da água. Nossos consumidores dependem da água para fazerem os produtos funcionarem, nós dependemos da água na fabricação, ter uma água de qualidade e também nos interessa ter uma água de qualidade. O que nós estamos propondo aqui é que nesse tempo todo se avalie tudo o que interfere nesse processo de eutrofização de uma maneira com mais dados e informações, no Brasil como um todo, e analisando os casos específicos e aí tomemos uma decisão mais embasada e verifiquemos se realmente a questão de reduzir a zero o fosfato em detergente é a melhor solução para o caso brasileiro, levando em consideração as condições ambientais, sem dúvida, e sócio econômica também que isso tem um impacto bastante significativo.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Vamos excluir a idéia do fósforo zero, mas o fósforo cinco. Essa idéia de uma redução maior porque o Dr. Cláudio que há 20 anos persegue o fósforo. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Persigo esse fósforo de forma desesperada.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
O senhor fuma?

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Muito.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então é por isso, para ascender o cigarro que persegue o fósforo. (Risos). Então, o Dr. Cláudio que está há mais tempo nessa situação achou que o índice foi muito suave e a questão é essa. Qual a possibilidade de forçar mais os índices para menos? O limite máximo cair.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Cláudio, eu vou repetir aqui o que tinha enfatizado várias vezes. Desde o início da discussão, está aí o Beviláqua, o setor produtivo achava que ele contribuía muito pouco para esse efeito. Então, veja, entramos num acordo, alinhamos a Resolução, fizemos uma série de seminários e propusemos isto. Agora nós queremos discutir os 81% e nós não podemos dar nenhum passo diferente se não soubermos a origem do 81, quem contribuiu com os 81?

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
O 81 está sendo fundamentado em cima dos estudos indicados da Guarapiranga. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Perfeito.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Ontem de madrugada o Galdatti, o autor, ele tem uma publicação de 95 que põe o oposto, que os detergentes são mais de 50%, não há discussão que a pesquisa haverá nisso, mas o princípio da precaução propõe que se tenha precaução, busque reduzir independente de ser o único responsável.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Reiterando. Veja, o Cláudio colocou muito bem a ansiedade dele quando ele foi buscar os números, buscar a tecnologia, buscar as ponderações, achou que foi viável. A indústria, por sua vez, não está fugindo à sua responsabilidade, só que ela acha que precisamos estudar um pouco mais dos outros componentes para que aí, conjuntamente, decidirmos para que lado vamos, é isso que ela está pedindo. Ela não está fugindo da sua responsabilidade, só que ela falou: “a minha contribuição hoje é muito pequena, vamos estudar o caso como um todo e aí vamos tomar uma atitude”. É isso que ela está pedindo e nada mais.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu gostaria de fazer uma sugestão que seria a seguinte. Eu acho que essa tabela vai ser dificilmente, impossível de ser alterada porque ela tem um embasamento técnico forte e ela tem um prazo de vida relativamente curto, que são 36 meses. Sem considerar aprovada, eu gostaria que a gente discutisse porque na realidade é isso que a gente estamos discutindo, o item, o artigo sexto parágrafo primeiro porque na realidade o resto tudo estrutura a tabela, toda Resolução é para dizer: olha, a tabela é essa. Então, eu leio dessa forma e não leio essa. Eu acredito que até os 36 meses é um prazo adequado para os níveis propostos, a preocupação do outro Cláudio, no artigo sexto, parágrafo único é exatamente que trata da revisão, dificilmente eu acho que a gente chegaria a outros números que não fosse da tabela apresentada para um prazo de 36 meses que é razoável. Eu acho que é o (...) que o Cláudio está propondo, e eu acho que nós poderíamos nos fixar no artigo sexto, porque se a gente resolver isso, eu acho que o resto está resolvido. Eu faria alguns comentários. A presente Resolução será revista em 24 meses, após a implementação da última redução da tabela do anexo um. O prazo, eu acho que está um pouco estendido, mas também não pode reduzir muito que isso porque ele tem que se basear efetivamente em observações. Essas observações, se forem feitas de uma forma muito curta, ou seja, num tempo muito curto, ela chega a conclusões muito erradas. Digamos o seguinte, se nós formos analisar corpos d’água hoje em São Paulo, que está chovendo muito, as quantidades estão muito diluídas, se a gente pegar no ano seguinte, ou seja, se nós não fizermos um estudo num tempo relativamente longo os número não vão ter consistência. Então, o prazo me parece adequado. O que não me parece adequado lá muito direitinho é esse parágrafo único, que eu ousaria fazer proporções diferentes e ousaria e faço. Eu faria de uma forma um pouco mais reduzida e eu não colocaria apenas a revisão deverá considerar o contexto do saneamento básico no País, eu acho que isso é desnecessário e não é objeto da Resolução. E eu acho até que complicaria qualquer estudos posteriores e eu não estou aqui para complicar, eu não sou Chacrinha porque objetivamente esses estudos devem se basear em quê? No efeito ou no impacto de uma medida de redução que ocorreu em determinados corpos d’água. Então, se a gente fizer descomplicar um pouco, a gente gosta muito de complicar, descomplicar um pouco e verificar em determinados corpos d’água qual foi o efeito da redução do fósforo pela medição de fósforo, eu acho que me bastaria. Nisso está embutido o quê? Está embutido isso que vocês colocaram “contexto do saneamento básico” porque sabe-se que uma parcela ponderável do fósforo vem do esgoto não tratado. Ora, digamos que hoje eu tenha um nível de cem e eu faço toda redução do fósforo e ele chegou a 99,5, ou seja, toda aquela redução não serviu para nada. Não é verdade? Ele automaticamente indica que você tem outra fonte preponderante ou, derrepente eu estou com 50 e cai para 30 ele mostra que é pouco preponderante. É esta medida que eu acho que ela é objetiva na análise e, portanto, eu descomplicaria bastante esse parágrafo único, a gente pode ver prazo e etc... Mas eu descomplicaria bastante, eu não sei o que pensa o Beviláqua disso, eu não conversei com ele, mas descomplicaria: olha, vamos analisar o fósforo. E outra, não no País inteiro. Eu ainda estou no nível da discussão e depois eu formulo, por enquanto eu ficaria só com o fósforo e eu não ficaria no País inteiro.

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Eu tenho uma sugestão. O Cláudio fez a menção com relação às informações e eu acho que concordo plenamente com ele, eu acho que o que de fato dá sustentação a uma medida são obviamente os resultados, mas lembro também a esse Conselho, reforçando essa posição, de que toda vez que os órgãos ambientais possam ter a possibilidade de identificar fontes que são emanadas no meio ambiente e que essas fontes possam similarmente serem passíveis de redução, nós estamos praticando algo que vem bem dentro do que hoje nós chamamos de desenvolvimento sustentável que leva em consideração aspectos de produção mais limpa e aspectos de ter menores efeitos de impacto no meio ambiente. Então, eu acho que eu queria deixar bem claro que uma das tônicas do grupo, que a gente discutiu bastante, foi a questão de que qualquer medida é bem-vinda. Eu lembro o caso do PROCONVE que o Cláudio colocou e o programa de controle de emissão veicular, de que também representava aparentemente uma redução pequena, mas que no final das contas, foi um processo que acabou destacando uma série de ações, que hoje a gente está vendo carros sendo produzidos com dois combustíveis e tamanha era acertada essa decisão em relação ao PROCONVE, o Cláudio participou desse programa.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Um programa de nove anos.

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Que na verdade eu queria deixar bem claro isso, discordando da minha colega Maria Eugênia, nós discutimos bastante isso no grupo, mas eu acho que qualquer ação frente a uma fonte de poluição é efetiva sim, independente dos resultados aparentes que possam existir. Com relação a padrões o que nós podemos dizer é o seguinte. A CETESB vem participando já há muitos anos junto com o Ministério do Meio Ambiente no âmbito do SISNAMA das suas redes de monitoramento. Quer dizer, a CETESB tem uma rede de monitoramento de 25 anos em 150 pontos no Estado de São Paulo e a cada seis meses tem os estudos sazonais, temporais, parciais, enfim, muito aos moldes do que o (...) faz nos Estados Unidos. Então, hoje se a gente fosse fazer um estudo desses como o (...) fez a gente poderia estar bem par a passo com aquilo que foi feito nos Estados Unidos. Então, a minha proposta é que a gente pudesse estar pensando eventualmente nesta leitura, na avaliação da questão, eu acho muito importante essa questão da gente estar acompanhando os resultados, eu acho que está todo mundo ansioso, inclusive, com a adoção dos resultados, que a gente venha a ter resultados de valores que são adotados no País todo dentro do programa do SISNAMA. Então, o próprio SISNAMA via Ministério do Meio Ambiente vai saber quais Estados que hoje estão mais organizados com seus dados, com dados de quantidades. A gente está hoje discutindo aqui a questão de quantidade, então, eu acho que tem que ser olhado junto quantidade e qualidade, temos poços pluviomêtricos, poços pluviomêtricos ativos na linha do que o CONAMA 20 está discutindo para que a gente possa efetivamente estar fazendo uma leitura mais ampla. Eu acho que a proposta que eu gostaria de estar apresentando depois para uma discussão seria que nessa avaliação da questão do fósforo fosse uma responsabilidade do SISNAMA e fosse uma responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente, ele vai saber quais são os Estados que estão mais organizados, quais são aqueles que têm dados que eventualmente possam estar entrando num modelo matemático? A ANA participou bastante dessa discussão com a gente, quer dizer, sabe onde estão os reservatórios, sabe onde estão os efeitos de impacto da eutrofização e com isso a gente vai poder estar daqui há 36 meses fazendo uma avaliação bem mais segura dos resultados.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu concordo quase em tudo com você, Beviláqua. Eu já tenho até escrita uma proposta que está bem nessa direção. O que me parece apenas é o seguinte, se você for medir de fósforo no Rio Amazonas, muito provavelmente você reduzir a zero o teor de fósforo nos detergentes, o teor de fósforo no Amazonas vai ser igual. Eu como, lamentavelmente velho, avaliador de qualidade ambiental, só 27 anos fazendo isso a gente aprende algumas coisas e eu sugeriria que fosse nesse sentido, se for aprovado. Veja, fazer uma avaliação no País como um todo no qual um conjunto de rios são virgens, eles praticamente não têm aportes, essas medidas não têm efeito. Então, eu vou mais para os paulistas eu vou dizer, eu volto sempre para a qualidade do ar que é a maior especialidade, mas também é muito fácil de dizer, é fácil de entender o que eu vou falar. No geral as estações de qualidade do ar se reportam à saúde, ou seja, você coloca nos lugares que se verifica onde tem a possibilidade de coletar dados para correlacioná-los com a saúde e verificar problemas de controle. No entanto, tem uma estação lá que não serve para nada para saúde, especificamente a que está na frente da Faculdade de Medicina e a de Saúde Pública, ela não serve nada para saúde porque ela está muito em cima da rua, ninguém respira aquele ar, se ninguém respira aquele ar, não tem uma população efetivamente afetada com aquilo. Não está 24 horas por dia ali na calçada, no entanto porque a gente mantém aquela estação? Por que ela é um estação onde tem, eu vou falando isso e vou fazendo um paralelo já com o fósforo e detergente, onde ela tem um alto fluxo de veículos, de bairros de classe média ou classe média alta, portanto, a renovação da frota é muito rápida e qual é a vantagem? Qualquer medida que se toma no veículo imediatamente a estação responde, se piorou responde, se melhorou responde. Aquele dado não serve muito, mas serve para mim avaliar se a medida de controle que eu estou fazendo é uma medida adequada ou se é uma maluquice. Portanto, eu acho que as avaliações que vão servir de base para os estudos não podem ser do País como um todo, ela tem que ser avaliações de corpos d’água que paralelamente à estação do ar tenham impacto, portanto, elas tenham o recebimento de esgoto de água de populações que têm uma quantidade razoável de uso do detergente. Não adianta eu fazer isso no País como um todo, não adianta eu fazer isso no Amazonas porque o resultado vai ser zero, eu já sei, nem faço porque vou perder tempo. A minha proposição seria isso, que a gente descomplicasse o artigo sexto, me parece que o prazo é adequado para que se tenha uma série histórica mínima que se possa avaliar e a gente descomplicasse, fosse direto ao fósforo e já se determinasse a priori os corpos d’água em que pese, não precisa ser feito isso agora, mas eu já determinaria a priori que corpos d’água serão avaliados para que ao final do processo não fique aquela briga: analisou esse e não analisou aquele.

Patrícia - ABIPLA 

Eu gostaria de fazer uma colocação. Concordo perfeitamente que, se a gente quiser daqui há cinco anos ficar buscando resultados no Brasil inteiro tem que focar isso, porém o parágrafo único do artigo seis, a intenção de colocar que devem ser considerados esses outros aspectos é porque, bom, primeiro vamos pegar o Guarapiranga como um exemplo, que foi o nosso estudo de caso porque a Secretaria do Meio Ambiente, tinha dados, é um reservatório bastante estudado, a gente não tinha dados para outros reservatórios do País. Fizemos essa simulação com dados da Secretaria do Meio Ambiente nós conseguimos chegar a estes valores que a contribuição do fósforo de detergente era de 13 a 19% para o corpo d’água dessa represa. Se essa Resolução hoje, então, resolve que a partir de agora não tivesse mais fósforo no detergente, daqui cinco anos a gente podia não ver nada, nenhuma redução, porquê? Um exemplo em paralelo, na Suíça um lago que foi objeto de estudo de uma série de medidas, redução do fósforo de detergente, tratamento terciário, melhoria de práticas agrícolas, enfim, uma série de medidas em conjunto, eles conseguiram ver resultado em relação a eutrofização depois de 20 anos, porque demorou cinco anos de tempo de detenção hidráulica, de retenção hidráulica desse lago para começar a surtir algum efeito. No Guarapiranga a gente sabe que tem uma remobilização de fósforo do sedimento para água, que ela é ascendente do sedimento para água e não da água para o sedimento, já foi muito tempo da água para sedimento, mas hoje isso já está saturado e é do sedimento para água. Então, nós vamos ter contribuição dessa remobilização, se daqui a cinco anos a ocupação ilegal no Guarapiranga aumentar, a gente espera que não aumente, mas pode aumentar, a gente vai ter essa contribuição. Então, a gente não quis dizer que você vai ter que estudar ou controlar tudo isso, mas como é uma Resolução em nível nacional para que as pessoas não tenham idéia que você fazendo redução numa fonte, daqui cinco anos você pode enxergar isso. Era só no intuito de um lembrete mesmo para que as pessoas soubessem...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
É que você deu dois exemplo que são exemplos similares e eu gostaria que se expandisse esses exemplos, eu não sou especialista como você nessa área, mas você falou de uma represa e de um lago. É na represa e no lago onde o problema de eutrofização ocorre, no entanto, nós temos para cada caso... não existe um sistema de monitoramento genérico, talvez, você colocar o monitoramento numa represa num lago, porém no sistema dinâmico de um rio você consiga verificar com mais... porque o nosso problema é o seguinte, quanto mais rápido a gente chega numa conclusão, mais rápido se tomar decisões. Então, o sistema dinâmico de um rio, onde provavelmente a eutrofização não seja um caso sério, mas que me dê a resposta que eu estou procurando, adianta ou não essa, em que tamanho esta medida está me adiantando? É só essa a resposta que nós queremos, nós não queremos a resposta de eutrofização do Guarapiranga, isso é outro estudo. Entendeu? Eu não acho que a gente deve determinar aqui agora, mas eu acho que a determinação de alguns pontos que de forma, nem precisa ser rígida, a priori, facilita a análise posterior porque, senão, nós vamos ficar mais 30 anos discutindo se o ponto foi adequado ou não.

João Roberto Rodrigues - ABIPLA

Fui colega do Cláudio e do Bevilaqua aí durante um tempo. E eu queria só chamar a atenção dos Senhores Conselheiros aqui, com todo respeito, para a intenção desse parágrafo único do artigo sexto. Nós trabalhamos aí ao longo de um ano ou pouco mais de um ano em nove reuniões e em todas elas sentindo uma carência enorme de dados reais sobre o que acontece no País, em termos de cargas de fósforo e de processo de eutrofização. A CETESB tem no estado de São Paulo o monitoramento, que tem uma cobertura razoável, alguns outros Estados apresentaram dados, mas efetivamente não se sabe hoje qual é a distribuição de cargas. Nós chegamos até a fazer uma simulação, mas tem alguns chutes e algumas coisas assumidas, porque efetivamente não se tem informação. Então, o que se pretende com esse parágrafo é que daqui a quatro ou cinco anos quando esse assunto for retomado para discussão, que a gente não tenha a mesma base de desinformação que nós temos hoje. Quer dizer, o que se pretende é que ele abra a possibilidade para que órgãos de meio ambiente, instituições de pesquisa, que possam buscar até financiamentos para desenvolver determinados trabalho de pesquisa, consigam montar uma base de informação que possibilite o grupo ou ao CONAMA numa próxima discussão desse tema ter uma base consistente, não só para baixar o valor do teor de fósforo na formulação do detergente, porque a gente já viu que essa contribuição não é desprezível, mas que também ela não é tão significativa, mas que efetivamente se possa propor ao CONAMA um programa do controle do processo de eutrofização em reservatórios destinados ao abastecimento de água. E qualquer um que atua na área do meio ambiente sabe que a base para estabelecer um programa de qualquer processo de degradação ambiental é informação, é você ter dados, você saber quanto você tem que reduzir em cada fonte para poder chegar num determinado valor que se espera. Hoje nós não temos isso, eu duvido que alguém consiga. A ANA participou dos trabalhos, vários órgãos ambientais, a universidade participou dos trabalhos, não se tem base de informações para que a gente possa estabelecer efetivamente um programa de controle de eutrofização, que é o que todo mundo quer, o objetivo final, não é crucificar o fósforo ou enaltecer qualquer outro substituto ou penalizar a indústria ou consumidor. O que se quer é resultado. O que a gente sabe? O resultado efetivo com essa redução é pequeno, porque a contribuição dessa fonte é pequena e porque tem outros aspectos envolvidos, que permearam toda a discussão do grupo técnico, que é capacidade de adaptação tecnológica, que não é simplesmente diminuir tantos por cento da receita de um determinado detergente. Isso mexe na formulação de todo produto, exige ensaios em laboratórios, teste de produto, regulamentação na ANVISA e tal e assegurar ao consumidor um preço de produto que seja compatível com o que ele possa pagar e o desempenho desse produto. Isso foi levado em conta, o grupo de trabalho teve cinco temas a serem discutidos e dois deles diziam respeito a impactos econômicos e no interesse do consumidor. Então, eu pediria, se não concordam com a redação do parágrafo, tudo bem, vamos mexer na redação, mas que fosse preservada a idéia de que tem que se adquirir conhecimento, para que no processo de revisão, a gente não passe pela mesma dificuldade que o grupo técnico enfrentou, em termos de saber qual é a efetividade da medida que está sendo adotada. O sentido é esse.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
É por isso que eu tenho insistido um pouco nesse negócio, até de definir os pontos, porque, veja, se você a priori define o que você vai fazer, você ao final do processo dos 36 meses mais 24 vai ter a informação necessária. Então, eu colocaria dois parágrafos desse item e eu não fiz uma redação detalhada e não tenho uma posição muito firme quanto... Vocês vão ver o que. Que primeiro a revisão deverá considerar pelo menos o contexto de saneamento ambiental e isso aí... O consumo de detergente e a evolução dos níveis de fósforo no corpo d’água. (ponto) pararia no fósforo e ponto. E eu colocaria um segundo artigo, um segundo parágrafo que eu não consegui montar, mas eu gostaria de dar a idéia, se a gente chegar ao consenso, a gente escreve rapidinho. Seria o seguinte, no prazo de seis meses, um grupo de trabalho específico para determinar quais são seus pontos de monitoramento, vai simplesmente levantar esse conjunto de questões que nós todos temos levantado, ele define qual vai ser a rede de monitoramento básica para análise futura. No mínimo, a gente vai ter uma vantagem, a gente vai ter em alguns pontos que não se tem informação, no mínimo, a gente vai ter informação, mesmo que depois... Ela pode servir para outras coisas. Então, eu não burocratizaria, eu colocaria um item aqui e a gente pode escrever, a gente pode escrever em conjunto. Eu nem burocratizaria, eu constituiria um grupo, esse grupo chegou a uma conclusão? Ele simplesmente comunica ao Ministério do Meio Ambiente. Olha, os meus pontos de referência de monitoramento vão ser esses, sem necessidade de aprovação, passar em Plenária, nada, o grupo técnico é técnico, eu não vou querer legislação em cima disso, o grupo técnico é que sabe se a Guarapiranga é que está eutrofizada, se o corpo d’água... se o rio recebe ou não carga. Isso aí é o planejamento do monitoramento, que vai servir como base para discussão final. Está certo? Então, eu proporia a criação desse grupo, para, em seis meses, determinar a rede básica de monitoramento para esse caso. A gente poderia pegar alguns rios e alguns lagos e coisa e tal até para verificar a diferença, mas em algumas regiões, onde efetivamente exista a influência do sabão, porque senão a gente vai vir de zero antes e zero depois e falar: ah, não adiantou nada a minha medida. E até desiste de controlar o sabão. Eu não gostaria de discutir o critério do ponto, eu acho que a gente cria o grupo e o grupo como especialista vai ter mais propriedade para falar: olha, a Guarapiranga é interessante, eu não sei de outros Estados...

João Roberto Rodrigues - ABIPLA
Eu concordo, mas eu volto a insistir. Eu acho que o objetivo nosso é ter lá na frente um programa de controle da eutrofização, quer dizer, não vamos ficar dando tiro aleatoriamente. E aí você tem situações que já foram constatadas ao longo dos trabalhos do grupo onde a principal contribuição, por exemplo, é a agricultura e não manancial de abastecimento. Então, eu concordo plenamente com você, eu acho que esse grupo iria identificar uma coisa que nós tentamos fazer e não conseguimos. Quais cidades, pelo menos, cidades de grande porte que dependem de mananciais superficiais onde exista problema de eutrofização? Seria a prioridade.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu discordo de você disso aí. Isso aí é muito... A gente complica muito, sabe. Eu sou muito mais objetivo. O que eu quero saber é o seguinte: essa medida tem efetividade ou não? Eu não quero ficar através de uma medida de controle de fósforo e sabão, verificar todo problema de eutrofização do País. Isso é um problema sério, mas não é essa a Resolução que resolve. E eu seria bem objetivo. Isso aqui deu certo ou não deu? Então, para isso, eu preciso monitorar determinados números de pontos e quanto mais dados eu enriquecer para que a gente tenha uma visão maior do problema de eutrofização do País, melhor. Agora, eu seria muito mais objetivo. Eu quero saber se isso aqui funciona ou não. Se eu estou indo no caminho certo ou não. Senão, não sei...

João Roberto Rodrigues - ABIPLA
Se você não monta uma base de dados para interpretar esse resultado, você vai ficar com a mesma dificuldade que nós tivemos no grupo. O Beviláqua acompanhou bem isso tudo e ele sabe.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
João, o que eu não quero... Você levanta uma questão que é a seguinte. Existem regiões onde a contribuição do fósforo da agricultura é forte, regiões agrícolas. Este dado é importante, mas para esta Resolução ele não refresca.

João Roberto Rodrigues – ABIPLA

Para essa não, mas é um alerta para o CONAMA para que ele abra uma outra frente de trabalho. Eu acho que o grande ganho dessa Resolução é esse, é alertar o CONAMA que existem outras fontes que têm maior significado para o processo de eutrofização do que o fósforo e detergente. Que no caso do fósforo e detergente existe um programa de redução que vai ser re-avaliado daqui a cinco anos, mas que isso daqui não vai equacionar o problema de eutrofização no País. Quer dizer, nós temos que abrir outras frentes. Eu acho que é uma grande oportunidade para que a gente alerte o CONAMA que esse problema de eutrofização tem que ser atacado de uma forma ampla e ordenada.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Maravilha. Tudo bem, mas nesta Resolução como é que a gente colocaria isso? 

João Roberto Rodrigues – ABIPLA

O Aílton já fez uma Moção à Ministra para que crie um novo grupo de trabalho. Eu acho que a intenção desse parágrafo é pelo menos montar uma base de informação consistente para que na próxima revisão a gente fale: olha, o fósforo e detergente contribuíram com tanto, mas existe essa fonte e essa fonte que tem tal contribuição. E aí você tem base para estabelecer um novo patamar de controle. Só isso.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
As Moções, perfeito, eu acho maravilha, todos apoiaremos Moções para redução de outros fatores de eutrofização. Eu estou sendo bem objetivo nessa Resolução. Nessa Resolução, eu acho que ela teve até esse mérito de levantar as outras questões, nessa Resolução ficaria fósforo, eu ficaria com o fósforo, fazer um grupo rápido e pode ser até o próprio grupo, é claro, que determine hoje o que nós vamos estudar daqui a cinco anos. Olha, na alteração tem uma modificação. Detergentes em pó contendo fósforo a evolução dos níveis de fósforo.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, onde é que está criado o GT como o Sr. falou aí? Porque não tem criação nenhuma. Eu queria falar do parágrafo seguinte, então, eu aguardo o parágrafo seguinte. O Senhor está discutindo o parágrafo primeiro e eu quero fazer menção ao parágrafo segundo. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
“A revisão deverá considerar pelo menos o consumo de detergente em pó contendo fósforo e a evolução dos níveis de fósforo nos corpos d’água e avaliação...” Está bom, tem três “fósforo aí”, depois a gente retira “fósforo”, é uma questão de redação só. Tem fósforo, fósforo e fósforo, mas tudo bem.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Passemos ao segundo? Se passamos ao segundo eu gostaria de fazer o uso da palavra, Sr. Presidente.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Considerando que vai haver o segundo item com uma redação eventualmente diferente ou não, eu gostaria de fazer a pergunta, Zé Alberto, só um minutinho que eu gostaria de saber se a gente fecha esse grupo. Então, eu gostaria de consultar os membros da Câmara se o parágrafo primeiro, que é só uma pequena alteração de redação, que tem fósforo, fósforo e fósforo, se ele está de acordo com o pensamento de todos? 
Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
A primeira dúvida minha é a seguinte. O consumo de detergentes em pó contendo fósforo. Não sou nada da ABIPLA. Existe detergente em pó sem fósforo? 

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Existe.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
E funciona do mesmo jeito? 
Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Não. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Você não usaria na sua casa. (Risos). 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Perfeito.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Então, olha, em princípio, nós podemos considerar esse parágrafo primeiro como aceito e enquanto a gente abre a discussão do segundo, eu vou dar uma olhada na redação.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
No segundo está: “após seis meses da implantação da Resolução deverá ser criado o GT – Grupo de Trabalho que definirá uma rede básica de monitoramento de qualidade das águas destinadas a esse fim”. Porque rede de monitoramento já tem. São Paulo tem 150 pontos de amostragem fazendo mais de 20 parâmetros.
Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Objeto dessa Resolução.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
“Para o fim dessa Resolução”. “As finalidades para o cumprimento das finalidades dessa Resolução”.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo 
E ela está “definirá”, não está “criará”. Quer dizer, você pode pegar pontos já existentes.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Após seis meses, o GT deve apresentar resultado, não é ser criado após seis meses. Após o início da vigência dessa Resolução deve-se... tem de se criar o GT, após a Resolução entrar em vigência. E exigir seis meses para apresentar resultados.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro Honorário
Quer melhor? “No prazo máximo de seis meses deverá ser criado...”

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Esse item é um item relativamente simples e o que me preocupa é o seguinte, a criação excessiva de GTs, de viagens que estão saindo muito cara para os Estados, no desgaste profissional extremamente grande. A gente está indo no nível, eu acho, da alucinação e eu estou com um pouco de medo disso. Então, eu acho que após a publicação desta Resolução o grupo tem até seis meses para definir. É isso. Porque aí está que vai ser criado, ele não vai ser criado. Perfeito, cria o grupo, mas ele tem seis meses...

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN 

O próprio Regimento estabelece o prazo.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Estamos sendo redundantes.

Patrícia - ABIPLA 

Então, com a publicação dessa Resolução, cria-se o GT para no prazo de seis... Não é isso?

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN 

O Regimento até permite prorrogação quando não chega à conclusão.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Meu medo é esse. Existe já também um segundo parágrafo colocado que eu vou ler e colocar em discussão para Câmara. “Com a publicação desta Resolução deverá ser criado um grupo de trabalho que deverá, no prazo máximo de seis meses, uma rede básica de monitoramento de qualidade das águas destinada a finalidade desta Resolução”.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP

“Destinada a atender a finalidade dessa Resolução”. Fechamos.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Eu só peço agora a experiência do Sr. Cláudio Alonso. O parágrafo primeiro para o Senhor está muito aberto ou está bom? 
Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Fui eu que escrevi. Será que eu escrevi besteira? “A revisão deverá considerar, pelo menos o consumo do detergente, a evolução dos níveis de fósforo e avaliação...”. Não, está, eu acho que é isso. O estudo técnico é esse, o resto é tudo...

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho
Eu queria lembrar um ponto desse parágrafo que é o seguinte. Da mesma forma que o João Roberto colocou essa situação, de que o País não tem informações satisfatórias em várias regiões sobre a questão da qualidade da água, da mesma forma, a própria indústria também não tem total domínio das vendas, do consumo, melhor dizendo, do consumo de fósforo, os valores sempre foram estimados, a gente sempre trabalhou em faixas por pesquisa. A última realmente foi uma pesquisa feita de consumo.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Consumo específico dela ou consumo geral do País?

Beviláqua - Relator do Grupo de Trabalho 

Do consumo por detergente. Então, essa é uma lição de casa, eu só queria concluir o seguinte. Essa é uma lição de casa que todos teremos que estar fazendo, não é só questão ambiental.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Eu não quero criar polêmica, é a última coisa que eu quero, fechamos aqui. Só para esclarecer, Cláudio, a dúvida que eu vi que você ainda perguntou, é que foram discutidos vários tipos de dados e foram contestados dados que a gente apresentou a CNI, a gente apresentou IBOPE e também outra fonte, a gente apresentou o da FIP, o estudo da FIP e USP e todos eles, enfim, não foram considerados válidos. Então, essas são as fontes que a indústria tem e que foram os dados que todas elas usam para fazer estimativas.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
A pergunta é exatamente isso. Então, a indústria nunca conseguiu ter certeza do quanto é consumido de fósforo.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
O quanto é consumido de fósforo a gente sabe.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Para fazer o grupo produtor e importador.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Sim, para fazer esses cálculos todos. 

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Fora da porta da indústria que a indústria não pode ter certeza.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Vai ser preciso. O dado vai ser preciso. Tanto é que a gente fez questão de colocar fabricante/importador porque, inclusive, a gente não está falando só do que é fabricado aqui, do produto importado contendo fósforo para ser controlado também. Vai ser preciso o dado.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu pergunto aos demais membros da Câmara, nós nos restringimos a basicamente estudar tabela incluindo parágrafo e um artigo referente a ela, se alguém teria mais alguma questão a levantar.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Eu tenho. O artigo sétimo trata que, para os casos de fabricação contratada, a responsabilidade pelo atendimento dessa Resolução é do contratante e de quem pede contratação e quem realiza.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
O contratado faz o que lhe pedem. Ele não está vendendo.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Porque a legislação ambiental é responsabilidade solidária sempre. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Mas nesse caso é o contratante.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
E artigo nono, “a presente Resolução não se aplica a detergente em pó fabricado no País, destinado exclusivamente à exportação”. Então, cita lá no artigo segundo dados sobre isso. A minha dúvida em relação a excluir exportação é que podem surgir duas coisas. A primeira coisa é nós termos um País, onde o contrabando de cigarro é violenta e a indústria de cigarro reclama que ela sofre uma enorme concorrência desleal dos cigarros contrabandeados. Já um outro grupo, dentro do País, fala que a própria indústria de cigarro contrabandeia. Então, não estou no mérito, mas a verdade é cigarros que são produzidos no Brasil voltam para dentro do Brasil. Então, a primeira coisa é essa, nós não temos controle sobre o que vai para exportação e se volta e quando voltar qualquer um lava as mãos dizendo sem detergente ainda... Contrabando. Senhoras e Senhores, esperem, por favor, eu estou falando o que é produzido aqui, o primeiro item é esse. Segundo item, se nós temos a dignidade de trazer uma Resolução dessa para vigorar e proteger autorização no Brasil, porque essa mesma Resolução não pode servir para impedir a autorização dos outros países, ou seja, porque nós podemos exportar mais fósforo no detergente e exportar a poluição? Se é para exportação e a exportação está fora, a gente está excluindo.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Aí você está fugindo do âmbito da Resolução que é nossa só. Veja, a Europa também quer mandar pneu usado para nós.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então, eu estou perguntando porque o destinado a exportação não pode seguir as normas.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu morava nos Estados Unidos quando aconteceu o seguinte, importaram bananas de uma das sua filiais no Caribe que continha um agrotóxico que era produzido nos Estados Unidos vendido para fora, exportado, mas não podia ter consumo interno. E a grande briga ética que existia na época, no final eu vim embora e não sei o que deu, foi exatamente isso. Nós não podemos importar um agrotóxico que a gente está exportando, importar no alimento. É uma briga ética complicada, ela vai além dessa Resolução. Eu concordo com você, mas eu acho que ela vai além da Resolução.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Mas porque a Resolução tem que excluir? Se é além da Resolução, porque ela tem que excluir a Resolução? Porque ela não traz para si essa discussão?

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Deixa eu tentar explicar. É porque a gente quis deixar claro aí, porque a indústria de detergente em pó ela fabrica basicamente hoje em dia para quando exporta para a América Latina e a América Latina tem diversos países com diversas legislações e situações ambientais diferentes. Por exemplo, no Chile a água é muito dura e lá não se usa menos do que 45 a 50% de fosfato ou 40 a 45% de fosfato, senão o produto lá não funciona. Então, eu estou falando, bom, esse produto, que estou exportando para o Chile, tem que cumprir com a regulamentação de lá para atender o consumidor de lá, o mercado de lá e as condições ambientais que têm lá. Só acrescentando a questão, quando ele é importado por vias não legais aí fica difícil porque eu imagino... A gente tem um índice de informalidade no setor de produtos de limpeza muito grande, detergente em pó está fora disso, detergente em pó é 0,2% se for, comparado com água sanitária que é 42%, porque a tecnologia agregada no detergente em pó é tão alta que não dá para fabricar um detergente em pó no quintal dessa maneira.

Kláudio Cóffani Nunes – VIDÁGUA

E o que nós estamos impactando nos custos da indústria não favorecessem que passe a ser lucrativo começarem a inventar fábrica de quintal para fazer barbaridade.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Detergente em pó não.

Kláudio Cóffani Nunes – VIDÁGUA

Porque eu tenho a impressão que, de repente, a gente tome atitudes que impacte o custo.

Maria Eugênia Saldanha – ABIPLA
Não, detergente em pó tem toda uma tecnologia agregada bastante... Não dá para fazer de fundo de quintal.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então, não dá para fazer no fundo do quintal? Então, voltamos a questão da água do Chile...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
O Mário quer fazer uma colocação.

Mário Soares – Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Talvez, não sei, só para melhorar o visual dessa redação aí, ela parece um pouco antipática a quem ler, passando sempre essa idéia de que parece que para exportação a gente estaria contribuindo para um mundo mais... Talvez os produtos destinados à exportação deverão atender à legislação vigente no País. Alguma coisa assim.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Isso.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
É que no caso do fósforo choca uma coisa, mas que ela não pode ter o mesmo choque do caso do agrotóxico nos Estados Unidos. O fósforo não é tóxico em princípio, ele pode... Deus me livre que as águas não tenham fósforo, você também vai mandar a vida para o inferno. Então, ele não tem a característica do agrotóxico e em alguns lugares, até porque ele é utilizado por um problema da dureza da água, senão simplesmente não faz espuma, se você não acabar com a dureza da água, basicamente são os teores de cálcio e magnésio que têm na água, se você não acabar com ela não funciona. Então, os diferentes países têm diferentes legislações.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Então, seria só aprimorar a redação. Por exemplo, “a presente Resolução se aplica a detergente em pó fabricados no País, salvo quando destinados à exportação o País importador apresente normas diferentes”. Ah, não vi, acrescentou agora.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu acho que uma outra redação ou simplesmente sumir com este artigo, espera aí.

Kláudio Cóffani Nunes - VIDÁGUA
Eu só defendo o artigo porque se sumir, até quem vai para exportação passa a ter que obedecer. Deve constar para proteger a exportação.

João Roberto Rodrigues – ABIPLA

Eu acho que tem um aspecto importante aí que tem que recuperar a redação anterior, acrescentando o que foi colocado, porque senão isso na prática pode dar a interpretação que os índices se aplicam como também a produtos exportados ou pode dar a interpretação de que esses produtos importados estão contabilizados naqueles cálculos de média. Então, tem que estar claro que essa Resolução não se aplica aos produtos importados, os quais deverão, por sua vez, atender os limites estabelecidos nos países a que se destinam. Volto à redação anterior.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu estou querendo achar uma redação que proteja esse tipo de idéia e que não fique tão antipática. Eventualmente no anexo, a gente colocar no anexo que na ponderação do anexo sejam cotejados apenas produtos comercializados no País sejam eles produzidos no País ou importados. Eu acho que fica mais elegante e você não precisa dizer da exportação. Na ponderação do anexo um a gente diz que esse anexo vai ser ponderado exclusivamente como produto comercializado no País independentemente da fabricação ter sido feita aqui ou ser importado, fica mais elegante e aí a gente sumiria com esse artigo. Estou querendo dar uma solução um pouco mais elegante e embutir em algum outro artigo essa salvaguarda e sumir com esse.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI / FIESP
Está lá no artigo quarto, parágrafo primeiro.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não. Não diz se é para importação ou não. Não dá a proteção que vocês querem.

(Formulação do Parágrafo fora do Microfone)

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo 
Senhores, existe alguma sugestão a mais? Então, eu gostaria de fazer a seguinte pergunta que eu gostaria que constasse em ata. A Resolução foi aprovado como um todo e feita consulta, pelo amor de Deus me desdigam se eu falei mentira, a Resolução foi aprovada como um todo com as modificações efetuadas nos artigos sexto e seus parágrafos, assim como artigo nono. Todos os membros dessa Câmara concordam com essa minha afirmação? Perfeito. Dr. Nilo, cumpri a minha função? Então, está aprovado. Abraços e beijos para todos e estamos felizes porque terminamos mais uma tarefa. Senhores, eu gostaria da atenção, por favor. Atenção, por favor, atenção de todos. Por favor, existe a necessidade de um pequeno informe que vai ser feito e eu gostaria que todos prestassem atenção nesse informe com o devido respeito ao informante, Dr. Nilo.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Muito obrigado. É o seguinte, a Secretaria Executiva do CONAMA gostaria de solicitar aqui aos membros da Câmara Técnica que apreciassem aqui uma solicitação para a pauta da próxima reunião da Câmara Técnica, que se incluísse na pauta da próxima reunião dois documentos que já foram apresentados na plenária do CONAMA agora, a Plenária Extraordinária. Primeiro é uma proposta de Moção que em resumo, após alguns considerandos propõe a criação de um GT para examinar e propagar proposta de resolução sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas. Como as águas subterrâneas ficaram fora da 020, então, no Plenário do CONAMA, assinada por vários órgãos aqui foi apresentada essa Moção, solicitando a criação de um grupo de trabalho para apreciar a hipótese de uma Resolução para enquadramento de águas subterrâneas. Esse é um documento que a gente gostaria que entrasse na pauta da próxima Câmara Técnica.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Como eu sei que a Câmara, a Leila foi embora agora, a própria CNRH que está fazendo uma Resolução no CONAMA também está pedindo isso para nós fazermos, eu gostaria que as duas coisas entrassem em conjunto que seria bem mais fácil.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Perfeito, então, podemos pautar para próxima. E a outra...

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN

Eu acho que o Roberto falou que não se trataria no Conselho de Recursos Hídricos com relação ao controle da qualidade da água com relação às possíveis fontes poluidoras e contaminadoras. Então, esse trabalho que nós temos que fazer neste grupo de trabalho é pertinente, foi um lapso e ficou excluído e por sinal agora na sexta-feira a reportagem da Rede Globo foi exatamente de águas subterrâneas, mostrando que até eu citei que no Piauí tem mais de 500 postos jorrantes e que a população bebe dessa água jorrante e ficou fora do controle da 020. Eu acho que é urgente que esse grupo de trabalho seja homologado.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Sem dúvida, eu só gostaria que se fizesse a apresentação dos dois porque assim a gente resolve. Esse negócio de ficar protelando as coisas... é para resolver logo. Essa proposição foi de São Paulo e existe uma razão.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
O segundo documento que também a gente propõe que entre na próxima reunião da Câmara é uma proposta de recomendação também apresentada ao Plenário do CONAMA que, a parte os considerandos, propõem ao final recomendar ao Ministério do Meio Ambiente a implementação de um Programa Nacional para enquadramento de corpos d’água que inclui, entre outras, ações de atualização normativa de capacitação de recursos humanos e de enquadramento de corpos de água. E recomenda também aos órgãos estaduais integrantes do sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos que implementem ações correspondentes visando o enquadramento dos corpos de águas em rios de domínio estadual. Então, é uma recomendação que também a gente apreciaria.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu acho que a gente apreciaria até porque eu gostaria de outras pessoas presentes, quando chega ao enquadramento é aquela eterna disputa entre CNRH, CONAMA e tal, quem faz o quê e um defende um coisa e outra defende outra. Eu não vou defender nenhuma das duas, mas eu acho que é importante que a discussão ocorra e eu particularmente não tenho nada... Alguém teria? Bota na pauta e discute. Mais alguma coisa a ser dita? Senhores, calem-se para sempre no que diz respeito à Plenária. Agora, quanto ao resto podemos falar bastante. Muito obrigado a todos e até a próxima.
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